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LEI Nº 999/2023 

 

 

 

Institui a Reforma da Estrutura 
Administrativa Básica do Poder Executivo 
Municipal de São Vicente Férrer–PE, cria 
e extingue cargos, e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE FÉRRER, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu SANCIONO a seguinte 
lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º– Fica extinta a antiga estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de São 
Vicente Férrer, no Estado de Pernambuco. 
 
Art. 2º– Fica criada a Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de São 
Vicente Férrer/PE, constituída pelos seguintes órgãos:  
 
I – Órgãos Consultivos e de Assessoramento: 
 
a) Gabinete do Prefeito 
b) Assessoria Jurídica; 
c) Assessoria Especial; 
e) Departamento de Assessoria em Comunicação; 
d) Controladoria Municipal; 
e) Ouvidoria Municipal; 
f) Coordenadoria da Mulher; 
g) Conselhos Municipais; 
h) Comissões Municipais; 
 
II – Órgãos da Administração Geral: 
 
a) Secretaria Municipal de Governo e Segurança Cidadã; 
b) Secretaria Municipal de Finanças; 
c) Secretaria Municipal de Administração; 
d) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras; 
e) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 
f) Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Inclusão Social; 
g) Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Secretaria Municipal de Educação; 
i) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
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III – Órgãos de Assessoramento e Apoio: 
 
a) Gabinetes dos Secretários; 
b) Diretorias de Departamento; 
c) Gerências de Setor; 
d) Coordenações; 
e) Coordenadorias; 
 
IV – Entidades da Administração Indireta: 
 
a) Instituto De Previdência dos Servidores Municipais de São Vicente Férrer – IPSESVI 
 
Art. 3º– Ficam criados os cargos de Secretários Municipais, e titulares correspondentes, 
dos órgãos criados no inciso II do Art. 2º da presente Lei. 
 
Parágrafo Único. Aos cargos criados por esta Lei aplica–se a jornada de trabalho de 
40h (quarenta horas) semanais, ressalvados os casos previstos na legislação específica. 
 
Art. 4º– A presente Lei disciplinará as áreas, os meios e as formas de atuação do Poder 
Executivo no exercício das competências atribuídas ao Município e que lhe são próprias. 
 
Art. 5º– O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito do Município, auxiliado pelo Vice–
Prefeito e pelos Secretários Municipais, nos termos da presente Lei. 
 
Parágrafo Único. As competências do Prefeito e do Vice–Prefeito do Município são as 
definidas na Lei Orgânica do Município. 
 
Art. 6º– Aos Secretários Municipais compete, além das demais atribuições estabelecidas 
na presente Lei: 
 
I – auxiliar o Prefeito do Município; 
II – participar da formulação de políticas públicas; 
III – integrar o Conselho Deliberativo de Políticas e Gestão Públicas; 
IV – coordenar a execução das atividades compreendidas na sua Pasta; 
V – orientar, fiscalizar e controlar a execução das políticas públicas; e 
VI – executar as atribuições que lhe forem delegadas pelo Prefeito do Município. 
 
§1° Os Secretários Municipais serão remunerados mediante subsídios, conforme Art.29, 
inciso V da Constituição Federal. 
§2° Aos Ocupantes dos cargos de Secretário Municipal estão assegurados os direitos 
constantes no art. 7° incisos VIII e XVII da Constituição Federal. 
 
Art. 7º– As atribuições e competências dos ocupantes dos demais cargos comissionados 
e funções gratificadas serão regulamentadas na presente Lei. 
 
Art. 8º – A administração direta e indireta do Poder Executivo obedecerá, em sua 
atuação, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, proporcionalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, economicidade e interesse público. 
 
Parágrafo Único. A publicidade será assegurada pela publicação de seus atos no órgão 
oficial do Estado e no Quadro Central de Avisos podendo ser resumidos em caso de atos 
não normativos, divulgados pela rede mundial de computadores. 
 
Art. 9° – O processo administrativo, no âmbito da Administração Direta e Indireta 
Municipal, para proteção dos direitos dos administrados e melhor cumprimento dos fins 
da administração, enquanto não for estabelecido regramento próprio por Lei Municipal 
Específica, obedecerá às normas básicas estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.784/99, 
de 29 de janeiro de 1990, e pela Lei Complementar Federal N°. 101, de 04 de maio de 
2000. 

 
SEÇÃO I 

DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
 
Art. 10 – O Poder Executivo atuará, de forma sistêmica e integrada, através de 
programas, especialmente, nas seguintes áreas: 
 
I – exclusivas: 
 

a) representação judicial e extrajudicial do município; 
b) arrecadação, fiscalização tributária e controle interno; 
c) fiscalização sanitária e agropecuária; e 
d) fiscalização e controle do meio ambiente. 

 
II – concorrentes: 
 

a) educação; 
b) saúde; 
c) cultura; 
d) trabalho; 
e) direitos da cidadania; 
f) urbanismo; 
g) habitação; 
h) saneamento; 
i) gestão ambiental; 
j) agricultura e organização agrária; 
k) indústria, comércio e serviços; 
l) energia e transportes;  
m) desportos e lazer; 

 
SEÇÃO II 

DAS FORMAS DE ATUAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
 
Art. 11 – O Poder Executivo exercerá as atividades públicas, exclusivas e concorrentes, 
de sua competência: 
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I – diretamente, através dos órgãos integrantes de sua estrutura organizacional e de suas 
entidades descentralizadas, nestas incluídas as autarquias; 
II – indiretamente, através de: 
 
a) consórcio e delegação a outros entes federados; 
b) termos de parceria com organizações da sociedade civil de interesse público; 
c) convênios com entidades de direito público e privado; 
d) contratos de prestação de serviços com entidades privadas; 
e) concessão, permissão e autorização de serviços públicos; e, 
f) credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para fins determinados. 
 
Art. 12 – Para os fins da presente Lei, são consideradas: 
 
I – atividades públicas exclusivas, aquelas que só podem ser exercidas diretamente pelo 
Poder Público; 
II – atividades públicas concorrentes, de interesse público, aquelas que, exercidas pelo 
Poder Público, sem caráter de exclusividade, são, também, por previsão constitucional, 
exercidas por pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas. 
 
Art. 13 – As Entidades, Conselhos e Fundos Municipais integrantes da estrutura básica 
bem como continuam a ser regidos por Lei, Estatuto e Regimentos próprios. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 

 
SEÇÃO I 

GABINETE DO PREFEITO 
  
Art. 14 – Ao Prefeito compete especialmente as atribuições previstas na Lei Orgânica 
do Município. 
 
Art. 15 – O Gabinete do Prefeito tem como estrutura básica: 
 
I – Chefia de Gabinete do Prefeito; 
II – Assessoria Especial; 
III – Assessoria Jurídica; 
IV – Departamento de Assessoria de Comunicação; 
V – Ouvidoria Municipal; 
VI – Coordenadoria de Controle Interno; 
 
Art. 16 – São Competências: 
 
§1° Da chefia de gabinete do prefeito: 
 
I – executar atividades de assessoramento, preparar, registrar, publicar e expedir os atos 
do Prefeito, acompanhando a tramitação na Câmara de projetos de interesse do 
Executivo; 



 

Rodovia PE 89, s/n - Centro - São Vicente Férrer/PE – CEP: 55.870-000 | Fone: (81) 3655-1223 

E-mail: prefeiturasaovicenteferrer@gmail.com | CNPJ: 11.361.896/0001-50 

II – manter organizado e, sob sua responsabilidade, originais de leis, decretos, portarias 
e outros atos normativos pertinentes ao Executivo Municipal, além de encaminhar cópia 
às Secretarias Municipais; 
III – fazer a execução e transmissão de ordens, decisões e diretrizes políticas e 
administrativas do Prefeito do Município; 
IV – definir e implantar a política municipal de comunicação social do Gabinete do 
Prefeito, dos órgãos e das entidades da Estrutura Administrativa Básica; e 
V – assessorar o Prefeito e promover a sua articulação do com as Secretarias Municipais. 
VI – coordenar a elaboração de mensagens e exposições de motivos do Prefeito à 
Câmara Municipal, bem como a elaboração de minutas de atos normativos; 
VII – controlar os prazos para sanção ou veto dos projetos de Lei aprovados; 
VIII – exercer, por determinação do Prefeito ou com sua anuência, outras atividades 
correlatas. 
 
§2° Da Assessoria Especial: 
 
I – despachar, receber, abrir, registrar e distribuir a correspondência e papeis dirigidos a 
sua pasta e demais órgãos da Prefeitura; 
II – prestar informações referentes a leis, decreto, regulamentos, portarias e outros atos 
oficiais; 
III – buscar informações nos diferentes setores administrativos, quando solicitado pelo 
gabinete; 
IV – assessorar o gabinete do prefeito nas atividades pertinentes ao desempenho do 
expediente ao público; 
V– acompanhar a tramitação dos documentos internos e a interface com os demais 
órgãos da administração direta e indireta; 
VI – Promover articulação junto à Câmara de Vereadores; 
VI – executar outras atividades correlatas. 
 

§3° Da Assessoria Jurídica: 
 
I – Assessorar o prefeito na elaboração de Leis, decretos, portarias, e demais atos 
normativos;  
II – Elaborar pareceres jurídicos consultivos requisitados diretamente pelo Prefeito ou 
demais órgãos da administração pública municipal; 
III – executar demais atividades correlatas; 
 
§4° Do Departamento de Assessoria em Comunicação: 
 
I – divulgação das Ações do Poder Executivo e das demais atividades inerentes a gestão 
pública, nas redes sociais, comunicação social, mídia, publicidade na página oficial da 
Prefeitura e impressa em geral. 
II – coordenar as atividades de imprensa de modo em geral; 
III – organizar em conjunto com o gabinete a agenda de atividades e programas oficiais 
do Prefeito e tomar as providencias necessárias para a sua observância; 
IV – coordenar as solicitações de entrevistas coletivas ou individuais, do Prefeito; 
V – coordenar a distribuição da matéria a ser veiculada na imprensa; 
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VI – programar solenidades em conjunto com o Gabinete, coordenando a expedição de 
convites; 
VII – manter estreito relacionamento com as Secretarias, para a reunião de materiais e 
notícias, bem como elaborar o teor dos textos a serem veiculados na imprensa; 
VIII – organizar as entrevistas coletivas das autoridades municipais; 
 
§5° Da Ouvidoria Municipal: 
 
I – As previstas na Lei Municipal n° 968/2022; 
 
§6° Da Coordenadoria de Controle Interno; 
 
I – As previstas na Lei Municipal n° 804/2009;  
 
Art. 17 – A as atribuições da Assessoria Jurídica poderão ser exercidas por servidores 
ocupantes dos cargos em comissão de Assessor Técnico que detenham bacharelado 
em direito e estejam lotados no referido órgão, e/ou por Advogados e Sociedade de 
Advogados devidamente contratados para este fim, observados os ditames da 
Legislação Federal que disciplina as normas para licitações e contratos com a 
Administração Pública. 
 
§1° No âmbito deste Município, o assessoramento, consultoria jurídica, bem como a 
representação judicial e extrajudicial, enquanto não for instituído órgão próprio para o 
desempenho destas funções, serão exercidos nos termos dos §§ 1° e 3° do Art. 81–A da 
Constituição do Estado de Pernambuco. 
 
§2° A representação judicial por Advogados ou Sociedade de Advogados contratados 
para este fim somente poderá se dar mediante apresentação de procuração com poderes 
específicos. 
 
Art. 18 – A Ouvidoria Municipal e a Coordenadoria de Controle Interno terão as mesmas 
estruturas, competências, atribuições e os mesmos cargos e vencimentos previstos nas 
Leis n° 968/2022 e 804/2009, respectivamente. 
 
Art. 19 – Ficam criados os cargos em comissão que compõe os quadros do Gabinete do 
Prefeito com quantitativos, atribuições e vencimentos constantes no Anexo I da presente 
Lei. 
 
 

SEÇÃO II 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SEGURANÇA CIDADÃ 

 
 

Art. 20 – À Secretaria Municipal de Governo e Segurança Cidadã compete: 
 
I – elaborar relatórios e documentos de interesse do Prefeito; 
II – representar o chefe do executivo nas relações com os demais Poderes do Município, 
Estado e União; 
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III – concentrar suas atribuições diretamente ligadas as ações do Governo, atuando na 
coordenação e na integração política das ações da Prefeitura e promovendo as 
atividades de articulação institucional e política; 
IV – levar a informação ao cidadão, de forma completa, transparente e democrática, 
colaborando para construir um governo participativo e solidário. 
V – Integrar os órgãos do sistema de segurança, disseminando o conhecimento em 
segurança cidadã; 
VI – Capacitar agentes implementadores das políticas públicas de segurança cidadã e a 
prevenção da violência; 
VII – Aproximar governo e sociedade, através de programas interativos e parcerias com 
as secretarias municipais; 
VIII – Trabalhar em parceria com os órgãos de prevenção e repressão a violência para 
garantir o livre exercício da liberdade e os direitos dos cidadãos; 
IX – Efetuar a proteção dos bens, serviços e instalações de acordo com o que prescreve 
o art. 144, § 8º, da Constituição Federal e colaborar na segurança pública, no exercício 
regular do poder de polícia administrativa; 
X – Estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, com vistas à 
implementação de ações de segurança comunitária, integradas e preventivas; 
XI – estabelecer mecanismos de interação com a sociedade civil para discussões e 
soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança 
nas comunidades; 
XII – colaborar com as demais unidades da administração, na fiscalização quanto à 
aplicação da legislação municipal, relativa ao exercício do poder de polícia 
administrativa;   
XIII – Organizar e participar de solenidades cívicas no intuito de desenvolver o espírito 
patriótico e culto as tradições e valores históricos. 
XIV – A execução de outras atividades correlatas; 
 
Art. 21 – A Secretaria Municipal de Governo e Segurança Cidadã tem como estrutura 
básica: 
 
I – Gabinete do Secretário de Governo e Segurança Cidadã; 
II – Núcleo de Planejamento e Gestão; 
III – Comando da Guarda Municipal; 
 
Art. 22 – São Competências: 
 
§1° Do Gabinete do Secretário Municipal de Governo e Segurança Cidadã:  
 
I – Analisar o mérito, a oportunidade e a compatibilidade das propostas legislativas, 
inclusive sobre as matérias em tramitação na Câmara Municipal, com as diretrizes 
governamentais; 
II – Executar e transmitir ordens, decisões e diretrizes políticas e administrativas do 
Prefeito, além de lhe fornecer apoio parlamentar; 
III – Auxiliar o Secretário Municipal de Governo e Segurança Cidadã; 
IV – Articular e controlar a coordenação da transparência da administração; 
V – Auxiliar no controle das atividades meios da secretaria; 
VI – Apoiar as ações pertinentes ao Governo Participativo; 
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VII – Chefiar os demais órgãos da Secretaria Municipal de Governo e Segurança Cidadã; 
VIII – Exercer demais atividades correlatas com as competências da Secretaria Municipal 
de Governo e Segurança Cidadã. 
 
§2° Do Núcleo de Planejamento e Gestão: 
 
I – Supervisionar as atividades referentes a pagamento, recebimento, controle, 
movimentação e disponibilidade financeira, acompanhando a execução da 
contabilização orçamentária, financeira e patrimonial; 
II – Supervisionar a política de gestão de pessoas das Secretarias municipais, 
observando as normas e orientações vigentes; 
III – Coordenar o processo de modernização e otimização institucional da Prefeitura 
Municipal; 
IV – Prover os recursos necessários ao desempenho das atividades das Secretarias; 
V – Promover e garantir a atualização permanente dos sistemas e relatórios de 
informações governamentais, em consonância com as diretrizes dos órgãos de 
orientação e controle; 
VI – Coordenar a estratégia de monitorar e avaliar a implementação dos planos, 
programas e projetos de desenvolvimento urbano; 
VII – Elaborar juntamente com o Prefeito plano de metas para a Administração Pública 
Municipal, estabelecer objetivos para o atingimento das metas e fiscalizar o seu devido 
cumprimento; 
VIII – Elaborar notas técnicas em questões que envolvam Planejamento e Gestão; 
IX – O exercício de demais atividades correlatas. 
 
§3° Comando da Guarda Municipal: 
 
I – Assessorar diretamente o Secretário Municipal de Governo e Segurança Cidadã nos 
assuntos atinentes à Guarda Municipal; 
II – Executar as ações delegadas pertinentes as atribuições especificas de segurança 
mencionadas na Lei Municipal n° 962/2022; 
III – fiscalizar, acompanhar e controlar, na área de suas responsabilidades, a execução 
e vigência de contratos, convênios e outras formas de parcerias;  
IV – auxiliar e executar no âmbito do Município, de forma emergencial, preventiva ou 
estruturadora, planos, programas e ações de monitoramento e controle de risco 
populacional, estrutural ou ambiental; 
V – Solicitar em casos de ocorrências, cooperação, apoio e interação as entidades, 
como: Secretaria de Defesa social, Corpo de Bombeiros, Polícia Militar. 
VI – apoiar, executar, monitorar, as ações de segurança cidadão; 
VII – monitorar as ações específicas nas competências da Guarda Municipal. 
VIII – Exercer a Gerência e Comando da Guarda Municipal; 
IX – Exercer demais atividades correlatas; 
 
Art. 23 – Fica a Guarda Municipal submetida à Secretaria Municipal de Governo e 
Segurança Cidadã, ficando sua estrutura administrativa prevista no Art. 8° da Lei 
Municipal n° 962/2022 preservada e lotada no Comando da Guarda Municipal, que será 
chefiado pelo Comandante Chefe da Guarda Municipal. 
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Art. 24 – Ficam criados os cargos em comissão que compõe os quadros da Secretaria 
Municipal de Governo e Segurança Cidadã, com quantitativos, atribuições e 
remunerações constantes no Anexo II da presente Lei. 
 
 

SEÇÃO III 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
 
Art. 25 – À Secretaria Municipal de Finanças compete: 
 
I – Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tributária 
e econômica do Município; 
II – Assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros; 
III – desenvolver e executar a política tributária do Município; 
IV – Proceder à arrecadação e à fiscalização da receita tributária Municipal; 
V – Normatizar os procedimentos relativos ao processo de arrecadação tributária; 
VI – Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como 
orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçamento de acordo com 
as disposições legais, respeitando os princípios e limites estabelecidos nas Leis 
8.666/93, 14.133/21, 4.320/64 e Lei complementar 101/2000; 
VII – normatizar os procedimentos relativos ao processo de elaboração da legislação 
relativa à programação financeira da execução orçamentária, da contabilidade pública; 
VIII – coordenar a definição e o controle da política de endividamento do Município; 
IX – Realizar o planejamento econômico e a proposta orçamentária; 
X – Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública, 
proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa pública; 
XI – Realizar as prestações de contas do Município; 
XII – Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas 
orçamentárias; 
XIII – Programar o desembolso financeiro, o empenho, a liquidação e o pagamento das 
despesas; 
XIV – Supervisionar os investimentos públicos e controlar a capacidade de 
endividamento do Município; 
XV – Inscrever e cadastrar os contribuintes, bem como prestar orientação aos mesmos; 
XVI – Realizar o lançamento, a arrecadação e fiscalização dos tributos devidos ao 
Município; 
XVII – Realizar a inserção e baixa em dívida ativa dos contribuintes; 
XVIII – Implementar campanhas visando à arrecadação;  
XIX – Executar o registro e controles contábeis da administração financeira e patrimonial 
e o registro da execução orçamentária;  
XX – Fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra a legislação vigente relacionada 
à sua área de competência;  
XXI – Orientar as unidades administrativas sobre os possíveis remanejamentos e 
abertura de crédito adicional ao orçamento, bem como, sobre as necessidades de 
correção de eventuais desvios na execução do orçamento e nas diretrizes propostas;  
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XXII – Efetuar o remanejamento orçamentário e abertura de crédito adicional ao 
orçamento quando solicitado pelas unidades administrativas, de acordo com as 
disposições legais;  
XXIII – Gerir a legislação tributária e financeira do Município;  
XXIV – Manter, revisar e atualizar o cadastro econômico do Município; 
XXV – Realizar pagamentos das obrigações contraídas pelo Município; 
XXVI – Executar demais atividades correlatas; 
 
Art. 26 – A Secretaria Municipal de Finanças tem como estrutura básica: 
 
I – Gabinete do Secretário Municipal de Finanças; 
II – Tesouraria; 
III – Departamento de Finanças e Contabilidade; 

a) Setor de Contabilidade 
b) Setor de Empenhos 
c) Setor de Convênios e Contratos 

IV – Departamento de Tributos; 
a) Setor de Cadastro Imobiliário 
b) Setor de Arrecadação, Fiscalização e Dívida Ativa; 

 
Art. 27 – São Competências: 
 
§1° Do Gabinete do Secretário Municipal de Finanças: 
 
I – Gerenciar as Atividades dos seus órgãos vinculados; 
II – Estabelecer, em nome da Secretaria Municipal de Finanças a interlocução com 
demais órgãos que compõe a administração Municipal; 
III – Auxiliar o Secretário de Finanças no exercício de suas atribuições; 
 
§2° Da Tesouraria: 
 
I – Promover o controle dos registros das entradas recebidas pelo Município; 
II – Promover os pagamentos autorizados pelo ordenador da despesa, após conferir a 
regularidade dos documentos que atestem a prestação do serviço ou a entrega do 
material, a correta identificação do credor, bem como outras exigências necessárias à 
ratificação do direito; 
III – Preparar ordens de pagamento e emissão de cheques para assinatura das 
autoridades competentes; 
IV – Promover a conciliação bancária, e manter os registros correspondentes e 
necessários; 
V – Efetuar análises financeiras; 
VI – Conferir e organizar documentos e processos financeiros; 
VII – Emitir e analisar pareceres, relatórios, tabelas e quadros relacionados aos trabalhos 
desenvolvidos; 
VIII – Organizar e atualizar banco de dados pertinente à área de atuação; 
IX – Dar cumprimento a outras atribuições atinentes à sua área de competência, que lhe 
venham a ser determinadas pelo Secretário de Finanças; 
X – Auxiliar o Secretário na realização das atividades Financeiras; 
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XI – O executar de demais atividades correlatas; 
  
§3° Do Departamento de Finanças e Contabilidade: 
 
I – Coordenar as atividades dos setores de Contabilidade, Empenhos e Convênios e 
Contratos; 
II – Manter arquivo de toda a documentação referente a pagamentos e movimentos 
financeiros e contábeis; 
III – Coordenar o fornecimento de toda a documentação exigida, nos prazos 
regulamentares, bem como responder aos expedientes de sua competência diante de 
solicitações do Tribunal de Contas do Estado; 
IV – Coletar, trabalhar e analisar dados contábeis e de custos, para subsidiar a 
elaboração da proposta orçamentária do Município; 
V – Dar cumprimento a outras atribuições atinentes à sua área de competência, que lhe 
venham a ser determinadas pelo Secretário de Finanças; 
VI – Executar demais atividades correlatas;  
 
§4° Do Setor de Contabilidade: 
 
I – coordenar as atividades de planejamento, de execução da contabilidade 
orçamentária, financeira e patrimonial; 
II – supervisionar as atividades referentes a pagamento, recebimento, controle, 
movimentação e disponibilidade financeira, acompanhando a execução da 
contabilização orçamentária e financeira; 
III – viabilizar as informações necessárias para geração de relatórios contábeis; 
IV – realizar outras atividades correlatas. 
V– acompanhar a execução financeira, orçamentaria do exercício contábil; 
VI – Executar demais atividades correlatas; 
 
§5° Do Setor de Empenhos: 
 
I – Gerenciar o processo de empenho prévio das despesas realizadas pelo Município; 
II – Assegurar a regular instrução dos processos de empenho, dando orientação às 
unidades administrativas; 
III – Apresentar ao Diretor Do Departamento de Finanças e Contabilidade, ao final de 
cada exercício, o relatório das atividades de sua área de atuação; 
 IV – Dirigir e orientar as Unidades Administrativas acerca da instrução dos processos de 
empenho; 
V – Proceder com o encaminhamento das informações de empenho para os Tribunais 
de Contas; 
VI – Executar demais atividades correlatas; 
 
§6° Do Setor de Convênios e Contratos: 
 
I – propor normas e orientações técnicas relativas à gestão de convênios; 
II – receber e processar as demandas para celebração de convênios e termos aditivos; 
III – proceder à instrução dos processos para celebração e aditamento de convênios; 
IV – acompanhar a tramitação de processos para celebração e aditamento de convênios; 
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V – elaborar extratos de convênios e termos aditivos e encaminhá-los para publicação; 
VI – controlar prazo de vigência de convênios; 
VII – gerir o sistema eletrônico de gestão de convênios; 
VIII – acompanhar e supervisionar a execução de convênios;   
IX – prestar informações acerca da execução de convênios; 
X – acompanhar as contas relativas a convênios; 
XI – propor instauração de tomada de conta especial; 
XII – apreciar a prestação de contas de convênios; 
XIII – acompanhar auditoria do Tribunal de Contas do Estado e da Controladoria–Geral 
do Estado, Tribunal de Contas da União, relativas a convênios; 
 XIV – Executar demais atividades correlatas. 
 
§7° Do Departamento de Tributos: 
 
I – promover a automação e uniformização dos processos da ação fiscal, inclusive 
aqueles relativos ao atendimento ao contribuinte; 
II – coordenar e controlar as atividades referentes ao cadastro, às informações 
tributárias, à arrecadação tributária, ao lançamento e à cobrança física e eletrônica do 
crédito tributário;  
III – executar as ações fiscais nos contribuintes estabelecidos nas respectivas áreas de 
atuação, visando ao cumprimento das obrigações fiscais e à realização da arrecadação 
do potencial contributivo dos impostos municipais; 
IV – Executar demais atividades correlatas; 
 
§8° Do Setor de Cadastro Imobiliário: 
 
I – Manter atualizado o Cadastro Imobiliário do Município, procedendo a execução das 
atividades de inscrição e alimentação do banco de dados; 
II – Promover constante apuração e conferência física dos dados cadastrais, através da 
realização de levantamentos externos e da coleta de informações em cartórios e órgãos 
públicos; 
III – Manter a guarda e organização do arquivo técnico de plantas de quadras, boletins 
de informações cadastrais, listas de codificações e outros documentos integrantes do 
Cadastro, procedendo a sua permanente atualização; 
IV – Prestar informações às demais unidades da Administração Municipal, sobre dados 
cadastrais de imóveis e contribuintes, para efeito de lançamentos e cancelamentos de 
créditos tributários e outras necessidades; 
V – Manter atualizado o Cadastro de Logradouros Públicos, em articulação com o órgão 
municipal de Planejamento Urbano; 
VI – Manter atualizado o Cadastro Imobiliário, em integração com os dados do Cadastro 
Mobiliário; 
VII – Instruir e/ou emitir parecer técnico em processos submetidos ao seu exame, 
provenientes de alterações cadastrais; 
VIII – Digitar os dados do cadastro físico para o cadastro informatizado, 
responsabilizando–se pela sua conferência e consistência; 
IX – Exercer outras atividades correlatas às suas competências e que lhe forem 
determinadas pelo Departamento de Tributos; 
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§9° Do Setor de Arrecadação, Fiscalização e Dívida Ativa: 
 
I – Promover a arrecadação dos Tributos Municipais; 
II – Fornecer as informações necessárias para o ajuizamento de ações de execução 
fiscal; 
III – Realizar lançamentos na dívida ativa Municipal; 
IV – Monitorar a Dívida ativa Municipal, cobrando o ajuizamento de ações antes de se 
operar a prescrição das obrigações; 
V – Promover a fiscalização Tributária Municipal; 
VI – Realizar o Lançamento dos impostos Municipais; 
VII – Realizar outras atividades correlatas; 
VIII – promover a automação e uniformização dos processos da ação fiscal, inclusive 
aqueles relativos ao atendimento ao contribuinte; 
IX – coordenar e controlar as atividades referentes ao cadastro, às informações 
tributárias, à arrecadação tributária, ao lançamento e à cobrança física e eletrônica do 
crédito tributário;  
X – executar as ações fiscais nos contribuintes estabelecidos nas respectivas áreas de 
atuação, visando ao cumprimento das obrigações fiscais e à realização da arrecadação 
do potencial contributivo dos impostos municipais; 
XI – Executar demais atividades correlatas; 
 
Art. 28 – Ficam criados os cargos em comissão que compõe os quadros da Secretaria 
Municipal de Finanças, com quantitativos, atribuições e remunerações constantes no 
Anexo III da presente Lei. 
 
 

SEÇÃO IV 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Art. 29 – À Secretaria Municipal de Administração compete: 
 
I – planejar, desenvolver e coordenar os sistemas administrativos de gestão de pessoal, 
patrimônio e de materiais, no âmbito da Administração Pública Municipal; 
II – guarda do patrimônio e equipamentos públicos, promover, supervisionar e avaliar a 
execução de planos e projetos de tecnologia da informação; 
III – centralizar os sistemas de pessoal e desenvolvimento dos recursos humanos; 
IV – desenvolver pesquisas visando a aplicação de políticas salariais, realização de 
concursos públicos, ingresso e posse de servidores, controle de despesa de pessoal, 
processar o pagamento de pessoal, elaborar atos administrativos, lançamentos de 
registros funcionais, controle de gratificações, benefícios e aplicação da legislação 
administrativa vigente. 
V – planejar, coordenar e supervisionar a execução de atividades relacionadas com a 
administração de Recursos Humanos; 
VI – gerir contratos e processos licitatórios para contratação e aquisição de insumos bens 
e serviços; 
VII – gerenciar o processo de distribuição e armazenamento de insumos para os demais 
órgãos que a compõe; 
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VIII – Executar demais atividades correlatas; 
 
Art. 30 – A Secretaria Municipal de Administração tem como estrutura básica: 
 
I – Gabinete do secretário; 
II – Departamento de Protocolo; 
III – Departamento de Pessoal: 

a) Setor de Recursos Humanos 
b) Setor de Atos Oficiais 

IV – Departamento de Patrimônio: 
a) Setor de Compras e Contratos 
b) Setor de Arquivo Geral 
c) Setor de Tecnologia da Informação 
d) Setor de Almoxarifado 

V – Central de Licitações; 
 
Art. 31 – São Competências: 
 
§1° Do Gabinete do Secretário Municipal de Administração: 
 
I – Gerenciar as Atividades dos seus órgãos vinculados; 
II – Estabelecer, em nome da Secretaria Municipal de Administração a interlocução com 
demais órgãos que compõe a administração Municipal; 
III – Auxiliar o Secretário de Administração no exercício de suas atribuições; 
IV – Executar demais atividades correlatas; 
 
§2° Do Departamento de Protocolo: 
 
I – Receber e dar tratamento a todos os documentos enviados à sede da Prefeitura 
Municipal; 
II – Controlar os prazos para resposta, cobrando dos setores responsáveis o seu 
cumprimento; 
III – Receber requerimentos administrativos encaminhados por Servidores Municipais; 
IV – Dar tratamento aos protocolos realizados, encaminhando–lhes aos setores 
responsáveis por proceder a sua resposta; 
V – Executar demais atividades correlatas; 
 
§3° Do Departamento de Pessoal: 
 
I – Analisar e instruir processos administrativos que envolvam a concessão de direitos e 
vantagens a servidores Municipais; 
II – Alimentar e manter atualizados os dados necessários para a execução das atividades 
do processamento da folha de pagamento; 
III – Desenvolver e implementar ações para melhoria da qualidade de vida dos 
servidores; 
IV – Fornecer à unidade competente os elementos necessários para cumprimento de 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais relativas aos servidores da Pasta; 
V – Executar demais atividades correlatas; 
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§4° Do Setor de Recursos Humanos: 
 
I – Elaborar e executar a política de gestão de pessoas, observando as normas e 
orientações do Departamento de Pessoal; 
II – Aplicar os procedimentos de avaliação de desempenho e estágio probatório dos 
servidores em exercício na Prefeitura Municipal de São Vicente Férrer; 
III – Registrar e manter atualizados os dados cadastrais, funcionais e financeiros dos 
servidores; 
IV – Registrar e controlar a frequência dos servidores; 
V – Executar os procedimentos de concessão e controle de férias; 
VI – Promover a socialização, a alocação e a realocação de servidores e demais 
colaboradores nas unidades administrativas das Secretarias, a partir da análise de suas 
competências e da identificação das necessidades dos respectivos processos de 
trabalho; 
VII – Coordenar e supervisionar a execução do programa de estudantes–estagiários, 
observando as normas estabelecidas pelo órgão competente; 
VIII – Auxiliar o Departamento de Pessoal; 
IX – Executar demais atividades correlatas. 
 
§5° Do Setor de Atos Oficiais: 
 
I – Executar os procedimentos para nomeação e exoneração de servidores; 
II – Exercer o controle referente à quantidade de cargos existentes na estrutura 
administrativa Municipal; 
III – Elaborar atos concessórios de gratificações, observando os procedimentos 
estabelecidos em Lei; 
IV – Elaborar demais atos oficiais atinentes à servidores públicos. 
V – Executar demais atividades correlatas. 
§6° Do Departamento de Patrimônio: 
 
I – Coordenar as atividades patrimoniais de aquisições, tombamentos e gestão de frotas 
do patrimônio; 
II – Controlar e armazenar os bens patrimoniais que compõem a reserva técnica da 
Instituição, para atendimento às demandas das unidades administrativas; 
III – Controlar a movimentação em sistema próprio dos bens patrimoniais, bem como dos 
termos de responsabilidade; 
IV – Entregar aos fornecedores as notas de empenho dos bens patrimoniais, adquiridos 
pela Instituição, com posterior envio ao Setor de Almoxarifado para controle;  
V – Receber e encaminhar móveis e equipamentos danificados à manutenção; 
VI – Tombar bens patrimoniais adquiridos ou recebidos em doação; 
VII – Executar demais atividades correlatas; 
 
§7° Do Setor de Compras e Contratos: 
 
I – Elaborar o planejamento das aquisições de materiais e serviços; 
II – Analisar e consolidar as solicitações de aquisição de materiais e serviços; 
III – Elaborar Termo de Referência para a aquisição de bens e serviços de uso comum; 



 

Rodovia PE 89, s/n - Centro - São Vicente Férrer/PE – CEP: 55.870-000 | Fone: (81) 3655-1223 

E-mail: prefeiturasaovicenteferrer@gmail.com | CNPJ: 11.361.896/0001-50 

IV – Solicitar o cadastramento de itens de bens e serviços no Sistema Eletrônico de 
Compras do Município; 
V – Solicitar a indicação de recursos orçamentários e financeiros para a aquisição de 
insumos; 
VI – Controlar e distribuir os materiais de uso comum; 
VII – Prover os equipamentos e softwares necessários ao desempenho das atividades 
das Secretarias; 
VIII – Realizar outras atividades correlatas. 
 
§8° Do Setor de Arquivo Geral: 
 
I – Arquivar a documentação dos bens imóveis pertencentes ao Município de São Vicente 
Férrer; 
II – Armazenar cópias de todos os atos oficiais expedidos pelo Município de São Vicente 
Férrer; 
III – Quando necessário, prover o acesso a seu acervo por requisição de outros órgãos 
da administração Municipal; 
IV – Implementar, avaliar e monitorar políticas públicas de gestão de documentos e 
informações, envolvendo importante conjunto de programas de gestão, tratamento 
técnico, transferência, recolhimento, preservação, disponibilização e divulgação de 
documentos e informações produzidos, recebidos e acumulados pelo poder público 
municipal, em qualquer suporte ou formato. 
V – Executar outras atividades correlatas; 
 
§9° Do Setor de Tecnologia da Informação: 
 
I – Auxiliar os órgãos da administração Municipal em matéria de Gestão e Tecnologia; 
II – Executar ações pertinentes ao funcionamento e manutenção dos materiais referentes 
à tecnologia da informação; 
III – Assegurar a proteção e a integridade das informações e dados armazenados em 
servidores de dados das Secretarias Municipais; 
IV – Prestar suporte técnico aos usuários dos serviços de informática das Secretarias 
Municipais e das unidades administrativas básicas de assessoramento direto ao Prefeito; 
V – Realizar a instalação e manutenção de sistemas, softwares e equipamentos de 
informática; 
VI – Administrar a rede de computadores e os servidores de dados das Secretarias;  
VII – Estabelecer especificação técnica para a aquisição de equipamentos, sistemas e 
softwares; 
VIII – Buscar a digitalização da gestão pública através do desenvolvimento de sistemas 
e softwares a serem utilizados no dia a dia de modo a garantir a eficiência na prestação 
dos serviços públicos; 
VIII – Executar outras atividades correlatas. 
 
§10 Do Setor de Almoxarifado: 
 
I – Estocar, armazenar e distribuir, em condições adequadas, os produtos adquiridos 
pela Administração Municipal; 
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II – Verificar a quantidade, a descrição e as condições gerais dos materiais e embalagens 
que se encontram no almoxarifado; 
III – Conferir as notas fiscais de entrada dos materiais adquiridos pela Administração 
Pública Municipal; 
IV – Receber materiais adquiridos pela administração pública, administrá–los e 
movimentá–los até o estoque; 
V – Executar outas atividades correlatas; 
 
§11 Da Central de Licitações: 
 
I – Elaborar editais de licitação e promover sua publicação; 
II – Elaborar minuta de contrato e promover a publicação de seus extratos; 
III – Encaminhar à Procuradoria Geral minutas de editais e de contratos para apreciação; 
IV – Encaminhar os processos licitatórios para apreciação dos órgãos de controle e 
atender às suas diligências; 
V – Proceder à execução dos certames licitatórios; 
VI – Requerer, quando necessário, perecer da Assessoria Jurídica para subsidiar o 
julgamento de impugnação e recursos contra atos de procedimentos licitatórios; 
VII – Instruir os processos licitatórios para apreciação e homologação da autoridade 
competente; 
VIII – Diligenciar in loco, através de visita as empresas vencedoras do certame licitatório, 
promovendo a lisura do processo; 
IX – Realizar outras atividades correlatas.  
 
Art. 32 – Ficam criados os cargos em comissão que compõe os quadros da Secretaria 
Municipal de Administração com quantitativos, atribuições e remunerações constantes 
no Anexo IV da presente Lei. 
 

SEÇÃO V 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

 
 

Art. 33 – À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras compete: 
 
I – Formular e executar a Política Municipal de Mobilidade, de acordo com as prioridades 
dos planos e programas municipais, particularmente do Plano de Governo, o Plano 
Plurianual, do Orçamento Municipal, do Orçamento Participativo e em consonância com 
o Plano Diretor da Cidade de São Vicente Férrer; 
II – Promover, elaborar e supervisionar projetos de obras públicas e respectivos 
orçamentos, além de organizar o registro de obras e a fiscalização do andamento e 
outros dados necessários ao acompanhamento dos serviços municipais;  
III – Elaborar e executar com outros órgãos da prefeitura, projetos para melhoria dos 
serviços e obras municipais; 
IV – Negociar com entidades de serviços públicos municipais, estaduais e federais, a 
programação conjunta de intervenções, quando se dá no mesmo espaço físico, 
buscando melhorias para o Município;  
V – Promover a administração e conservação de máquinas e equipamentos mecânicos, 
efetuando manutenção e conservação permanente;  
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VI – Autorizar e atestar o pagamento de obras, em parceria com o secretário da pasta 
que a obra está beneficiando, desde o empenho ordinário às medições de obras; 
VII – Fiscalizar os contratos relacionados com obras e serviços da sua competência feitos 
pela Prefeitura ou órgãos que tenham competência para fazer intervenções em áreas 
públicas;  
VIII – Promover a apropriação e controle de custos das obras e serviços municipais, 
respeitando as tabelas legais e consultando o Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, em caso de dúvidas;  
IX – Executar diretamente ou através de terceiros, as atividades relativas à construção, 
ampliação, reforma, conservação, restauração ou demolição de prédios, instalações e 
demais imóveis públicos;  
X – Promover a implantação de sistema de infraestrutura básica, saneamento, água, 
esgoto coleta de lixo e armazenamento aproveitável, adequada à evolução populacional 
do Município e o desenvolvimento urbano;  
XI – Executar obras especiais do Plano Urbanístico e Rodoviário da Cidade e o plano de 
conservação e recuperação das entradas e do centro da cidade;  
XII – Realizar manutenção permanente nas áreas pavimentadas, galerias pluviais, na 
iluminação pública, escolas e creches, posto de saúde, obras de arte especiais, praças 
e todas as obras da administração pública; 
XIII – Buscar parcerias permanentes com o Governo Estadual, Federal, órgãos 
internacionais para a melhoria da infraestrutura da cidade;  
XIV – Planejar, acompanhar e desenvolver os programas e projetos do Governo 
Municipal relativos a habitação, de acordo com a instância de controle social correlato; 
XV – Implementar diretrizes e normas gerais relativas à política de habitação, em 
conformidade com o Plano Diretor do Município;  
XVI – Elaborar e implantar os projetos de obras de urbanização de Zonas Especiais de 
Interesse Social (ZEIS), de construção de conjuntos habitacionais de interesse social, a 
melhoria de unidades habitacionais e reassentamento de moradores de áreas de risco; 
XVII – Buscar projetos e recursos para desenvolvimento dos programas habitacionais 
através de convênios com instituições públicas e privadas e coordenar programas de 
aquisição de áreas para desenvolvimento de projetos habitacionais;  
XVIII – A promoção, articulação, coordenação, integração, execução e avaliação das 
políticas municipais relativas ao controle do parcelamento e uso do solo urbano, das 
edificações, das normas de posturas municipais, dos transportes, do trânsito e da 
mobilidade urbana; 
XIX – A aplicação dos códigos e normas referentes às edificações em geral, a estética 
urbana, ao zoneamento, aos loteamentos e seus desmembramentos; 
XX – O licenciamento e fiscalização dos projetos de urbanização de áreas pertencentes 
a particulares, de acordo com a legislação vigente no Município; 
XXI – Proceder a análise de projetos de parcelamento do solo em todas as suas 
modalidades; 
XXII – Analisar, aprovar, licenciar e a fiscalizar projetos de construções particulares, bem 
como a inspeção e vistoria das edificações, de acordo com a legislação em vigor; 
XXIII – Executar vistorias para fornecer as Informações Urbanísticas, a Carta de 
Habitação, Certidões e Licenças; 
XXIV – Aplicar a legislação urbanística na análise dos projetos arquitetônicos, públicos 
ou privados, a fim de conceder a aprovação de projeto e licença para construção; 
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XXV – Emitir Certidões, Licenças e Pareceres Técnicos relacionadas com a legislação 
urbanística municipal; 
XXVI – Manter sob sua guarda e responsabilidade os arquivos referentes aos processos 
administrativos, projetos arquitetônicos e projetos de parcelamento do solo, 
disponibilizando o acesso aos mesmos, conforme previsto em legislação; 
XXVII – O controle e a fiscalização do uso dos próprios municipais concedidos, 
permitidos ou autorizados, de forma onerosa ou não, especialmente em relação ao 
cumprimento das finalidades originárias do ato; 
XXVIII – Receber, protocolar, inserir dados nos sistemas informatizados e disponibilizar 
aos munícipes as informações relativas aos processos administrativos; 
XXIX – O controle e a fiscalização do uso do espaço viário; 
XXX – O controle e a fiscalização do cumprimento das disposições do Código de 
Posturas do Município, bem como, a aplicação das penalidades nele previstas; 
XXXI – O fornecimento e controle da numeração predial; 
XXXII – A identificação e emplacamento dos logradouros públicos; 
XXXIII – A orientação, o controle, o licenciamento e a fiscalização, relativas à afixação 
de cartazes, letreiros, anúncios, faixas e emblemas, bem como, a utilização de alto–
falantes para fins de propaganda e publicidade, no âmbito Municipal; 
XXXIV – Planejar, coordenar, executar e avaliar as ações e operações de defesa civil do 
Município; 
 
Art. 34 – A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras tem como estrutura básica: 
 
I – Gabinete do Secretário de Infraestrutura e Obras; 
II – Departamento de Serviços Públicos; 

a) Setor de Limpeza pública 
b) Setor de Iluminação Pública 
c) Setor de Urbanização 

III – Departamento de Defesa Civil e Obras; 
a) Setor de Manutenção 
b) Setor de Prevenção e Defesa Civil 
c) Setor de Fiscalização de Edificações 
d) Setor de Engenharia e Arquitetura, 

IV – Departamento de Transportes e Manutenção Veicular; 
 
Art. 35 – São Competências: 
 
§1° Do Gabinete do Secretário de Infraestrutura e Obras: 
 
I – Gerenciar as Atividades dos seus órgãos vinculados; 
II – Estabelecer, em nome da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras a 
interlocução com demais órgãos que compõe a Administração Municipal; 
III – Auxiliar o Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras no exercício de suas 
atribuições; 
IV – Executar demais atividades correlatas ou determinadas pelo Secretário de 
Infraestrutura e Obras; 
 
§2° Do Departamento de Serviços Públicos: 
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I – Planejamento operacional, a formulação e a execução de serviços públicos do 
Município, através de cada um de seus setores; 
II – Operacionalizar os serviços de coleta, destinando ao tratamento de resíduos, 
conservação e limpeza pública, roçadas e iluminação pública; 
III – Coordenar a execução dos serviços relativos à arborização, parques, jardins, praças, 
logradouros públicos, áreas de lazer e estradas rurais municipais; 
IV – O ajardinamento e a urbanização dos logradouros públicos; 
V – A execução dos serviços relativos à arborização, parques, jardins, praças, 
logradouros públicos, áreas de lazer e estradas rurais municipais; 
VI – Execução dos serviços de limpeza, conservação e controle do perímetro urbano e 
rural; 
VII – Coordenar a Administração, conservação e a manutenção do Cemitério municipal; 
VIII – A manutenção e conservação da pavimentação asfáltica e das estradas rurais 
municipais; 
IX – A administração, controle, fiscalização, realização e autorização dos serviços 
relativos à manutenção predial e preditiva, bem como os serviços de roçada, de todos 
os espaços públicos do Município de São Vicente Férrer; 
X – A execução da implantação ou modificação do sistema viário do Município; 
XI – Administrar, conservar a manutenção dos Cemitérios municipais; 
XII – A execução de demais atividades correlatas. 
 
 
§3° Do Setor de Limpeza Urbana: 
 
I – Realizar os serviços de coleta, destinando ao tratamento de resíduos, conservação e 
limpeza pública, roçadas, etc; 
II – Executar os serviços relativos ao ajardinamento e a urbanização dos logradouros 
públicos; 
III – Executar outras atividades correlatas;  
 
§4° Do Setor de Iluminação Pública: 
 
I – Promover a manutenção corretiva das lâmpadas, reatores e fotocélulas e braços; das 
ruas, avenidas e travessas no Município de São Vicente Férrer.  
II – Executar outras atividades correlatas; 
 
§5° Do Setor de Controle Urbano: 
 

I – formulação e coordenação das políticas municipais de desenvolvimento urbano; 

II – fiscalização dos serviços concedidos ou permitidos pelo município e o cumprimento 
das normas de política administrativa e as constantes dos códigos e regulamentos 
municipais conferidos à sua esfera de competência; 

III – controle e fiscalização das atividades inerentes ao comércio ambulante e ao 
eventual; 
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IV – apreensão – e depósito, quando for o caso – de mercadorias, bens e instalações do 
comércio ambulante e do eventual, quando encontrados em situação irregular perante a 
legislação municipal; 

V – remoção, relocação, retirada ou demolição de obras e equipamentos construídos ou 
instalados sem a devida autorização dos órgãos competentes; 

VI – Serviços urbanos típicos, incluindo a fiscalização das posturas municipais sujeitas à 
esfera de competência da Secretaria e a administração de cemitérios, mercados e feiras 
livres, entre outros; 

VII – O exercício de outras atividades correlatas; 

 
§7° Do Departamento de Defesa Civil e Obras: 
 
I – Coordenar as atividades dos seus órgãos vinculados no exercício de suas 
competências; 
II – Executar demais atividades correlatas; 
 
§8° Do Setor de Manutenção: 
 
I – Promover os serviços de reposição, construção, conservação, executar as obras e/ou 
reparos solicitados pelas demais Secretarias, em articulação com seus setores 
específicos de prédios, Logradouros e equipamentos Públicos. 
II – Executar outras atividades correlatas; 
 
§9° Do Setor de Prevenção e Defesa Civil: 
 
I – articular, coordenar e gerenciar ações de defesa civil em nível Municipal; 
II – promover a ampla participação da comunidade nas ações de defesa civil, 
especialmente nas atividades de planejamento e ações de respostas a desastres e 
reconstrução; 
III – elaborar e implementar planos diretores, planos de contingências e planos de 
operações de defesa civil, bem como projetos relacionados com o assunto; 
IV – elaborar o plano de ação anual, objetivando o atendimento de ações em tempo de 
normalidade, bem como em situações emergenciais, com a garantia de recursos do 
orçamento municipal; 
V – prover recursos orçamentários próprios necessários às ações relacionadas com a 
minimização de desastres e com o restabelecimento da situação de normalidade, para 
serem usados como contrapartida da transferência de recursos da União e dos Estados, 
de acordo com a legislação vigente; 
VI – capacitar recursos humanos para as ações de defesa civil e promover o 
desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular, ao máximo, a 
atuação conjunta com as comunidades apoiadas; 
VII – vistoriar edificações e áreas de risco e promover ou articular a intervenção 
preventiva, o isolamento e a evacuação da população de áreas de risco intensificado e 
das edificações vulneráveis; 
VIII – manter o órgão estadual de defesa civil e a Secretaria Nacional de Defesa Civil, 
informados sobre a ocorrência de desastres e sobre atividades de defesa civil; 



 

Rodovia PE 89, s/n - Centro - São Vicente Férrer/PE – CEP: 55.870-000 | Fone: (81) 3655-1223 

E-mail: prefeiturasaovicenteferrer@gmail.com | CNPJ: 11.361.896/0001-50 

IX – vistoriar, periodicamente, locais e instalações adequadas a abrigos temporários, 
disponibilizando as informações relevantes à população; 
X – executar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de 
desastres; 
XI – planejar a organização e a administração de abrigos provisórios para assistência à 
população em situação de desastres; 
XII – articular–se com as Regionais Estaduais de Defesa Civil – REDEC, ou órgãos 
correspondentes, e participar ativamente dos Planos de Apoio Mútuo – PAM, em acordo 
com o princípio de auxílio mútuo entre os Municípios; 
XIII – Executar demais atividades correlatas; 
 
§10 Do Setor de Fiscalização de Edificações: 
 
I – Analisar, aprovar, licenciar e fiscalizar projetos de construções particulares;  
II – Inspecionar e vistoriar edificações, de acordo com a legislação Municipal em vigor; 
III – Aplicar a legislação urbanística na análise dos projetos arquitetônicos, públicos ou 
privados, a fim de conceder parecer pela aprovação de projeto e licença para construção; 
IV – Executar demais atividades correlatas; 
 
§11 Do Setor de Engenharia e Arquitetura: 
 
I – Prestar assessoria técnica nas áreas de Engenharia e Arquitetura a todos os órgãos 
da Administração Municipal; 
II – Executar demais atividades correlatas; 
 
§12 Do Departamento de Transportes e Manutenção Veicular: 
 
I – Prover as manutenções corretivas e preventivas dos veículos da frota do Município;  
II – Realizar o licenciamento, adotando todas as medidas administrativas pertinentes, 
bem como solicitar a contratação de seguro para os veículos da frota; 
III – Incluir em sistema próprio os dados referentes às ocorrências de infrações de 
trânsito e sinistros, apólices de seguro e notas fiscais das manutenções realizadas nos 
veículos da frota; 
IV – Socorrer os veículos da frota, quando necessário;  
V – Providenciar o armazenamento e a destinação de pneus e peças usadas; 
VI – Manter base de dados contendo informações sobre os preços de peças e serviços 
de manutenção em veículos; 
VII – Executar demais atividades correlatas. 
 
Art. 36 – As competências do Setor de Engenharia e Arquitetura previstas no §11 do Art. 
35 poderão ser exercidas isolada ou conjuntamente com empresa devidamente 
contratada para esta finalidade, observados os ditames da Legislação Federal que 
disciplina as normas para licitações e contratos da Administração Pública. 
 
Art. 37 – Ficam criados os cargos em comissão que compõe os quadros da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras com quantitativos, atribuições e remunerações 
constantes no Anexo V da presente Lei. 
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SEÇÃO VI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
 
 

Art. 38 – Compete à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
 
I – Prestar apoio e assistência direta e imediata ao Chefe do Poder Executivo quanto às 
políticas públicas nas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural; 
II – Incentivar a utilização de recursos naturais renováveis, o abastecimento, a ensilagem 
e o armazenamento da produção agrícola 
III – Gerir apoiar as comunidades rurais na construção de cisternas e poços; 
IV – Promover ações de incentivo à agricultura, pecuária, aquicultura e pesca, bem como 
ao associativismo e à capacitação de mão–de–obra para o setor; 
V – Desenvolver atividades voltadas à distribuição de sementes, à assistência técnica, 
extensão rural, defesa sanitária animal e vegetal; 
VI – Elaborar estudos para subsidiar a política pública de preservação e conservação do 
meio ambiente;  
VII – Formular política de preservação, restauração e conservação do meio ambiente, 
visando assegurar o desenvolvimento em bases sustentáveis para o bem-estar da 
população, compatibilizando o desenvolvimento socioeconômico com a utilização 
reacional dos recursos naturais existentes, em conformidade com os princípios do 
desenvolvimento sustentável; 
VIII – Atuar de forma integrada com órgãos, entidades e instituições, com o objetivo de 
fomentar as áreas de agropecuária e agroindustrial e o funcionamento dos Conselhos 
Municipais; 
IX – Valorizar e incentivar a permanência do homem no campo, com foco no aumento 
da renda e na qualidade de vida; 
X – Desenvolver políticas agrícolas no que visem garantir a ampliação da produção e 
alimentos de qualidade, através do acesso do produtor rural ao conhecimento de novas 
tecnologias e à infraestrutura; 
XI – Executar programas e projetos com vista viabilidade econômica e ambiental da 
propriedade rural, promovendo a manutenção do homem no campo com qualidade de 
vida; 
XII – Fortalecer a agricultura familiar, elaborar e participar de projetos, parcerias, 
consórcios, convênios e promover programas de capacitação de agricultores e 
trabalhadores rurais; 
XIII – Coordenar a política agropecuária, agroindustrial, de abastecimento, de proteção 
animal e estimular a apoiar a formação de associações, cooperativas e demais iniciativas 
de economia solidária na área de agricultura; 
XIV – Executar outras atividades necessárias, correlatas ou do âmbito de sua 
competência, e as que lhe forem regularmente conferidas ou determinadas. 
 
Art. 39 – A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente tem como estrutura 
básica: 
 
I – Gabinete do Secretário; 
II – Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
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a) Setor de Análise do Solo 
b) Setor de Pecuária 
III – Departamento de Meio Ambiente; 
 
Art. 40 – São competências: 
 
§1° Do Gabinete do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: 
 
I – Gerenciar as Atividades dos seus órgãos vinculados; 
II – Estabelecer, em nome da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente a 
interlocução com demais órgãos que compõe a Administração Municipal; 
III – Auxiliar o Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente no exercício de suas 
atribuições; 
IV – Executar demais atividades correlatas ou determinadas pelo Secretário de 
Agricultura e Meio Ambiente; 
 
§2° Do Departamento de Agricultura e Abastecimento: 
 
I – Coordenar a política agrícola do Município, prestando assistência e apoio a produtores 
rurais; 
II – Controlar, coordenar e gerir o sistema de abastecimento e segurança alimentar; 
realizar a vigilância e fiscalização sanitária dos produtos alimentícios e empresas 
comerciais de gêneros alimentares;  
III – Coordenar, fomentar e desenvolver políticas de produção familiar de gêneros 
alimentícios; criar, manter e conservar unidades, equipamentos e instalações para apoio 
e desenvolvimento da política agropecuária, agroindustrial e de abastecimento; 
IV – Apoiar, planejar, coordenar e executar programas de capacitação de agricultores e 
trabalhadores rurais, por meio do Centro Tecnológico da Agricultura Familiar;  
V – Disponibilizar dados e informações de interesse público, no âmbito das atividades 
executadas pela Secretaria, para os munícipes, profissionais e estudantes que atuam 
junto as áreas de agricultura e abastecimento. 
VI – Executar outras atividades correlatas. 
 
§3° Do Setor de Análise do Solo: 
 
I – Coordenar as atividades do Laboratório de análise de solo; 
II – Executar demais atividades correlatas e determinadas pelo Secretário de Agricultura 
e Meio Ambiente; 
 
§4° Do Setor de Pecuária: 
 
I – Gerenciar atividades voltadas para a Pecuária no Município; 
II – Gerenciar as atividades do Matadouro público Municipal; 
III – Executar demais atividades correlatas. 
 
§5° Do Departamento de Meio Ambiente:  
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I – Articular e coordenar os planos e atividades relacionados à área ambiental em nível 
municipal; 
II – Coordenar as atividades de fiscalização e licenciamento ambiental; 
III – Executar ações de educação ambiental, normatização, controle, regularização, 
proteção, conservação e recuperação de recursos naturais; 
IV – Executar outras atividades correlatas; 
 
Art. 41 – Ficam criados os cargos em comissão que compõe os quadros da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente com quantitativos, atribuições e 
remunerações constantes no Anexo VI da presente Lei. 
 
 

SEÇÃO VII 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E INCLUSÃO SOCIAL 

 
 

Art. 42 – Compete à Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Inclusão Social: 
 
I – Definir, planejar, implementar e supervisionar, de forma democrática e participativa, 
as políticas cultural e esportiva do Município, promovendo ações e atividades de 
incentivo à cultura e ao esporte em todas as suas manifestações e formas, executando 
uma política de preservação e conservação da memória e do patrimônio histórico, 
arquitetônico, artístico e cultural do município, promovendo a transformação da produção 
cultural em atividades econômicas, capazes de gerar emprego e renda; 
II – Realizar oficinas sobre atrativos naturais e culturais, folclore, artesanato e 
gastronomia na programação das escolas municipais, em parceria com as Secretarias 
de Educação; 
III – Fomentar e democratizar a participação e o acesso à cultura na sua diversidade, 
propiciando a formação cidadã através da inclusão social e do desenvolvimento do 
potencial criativo; 
IV – Garantir o direito das pessoas e grupos a desenvolverem suas práticas culturais 
apoiando equilibradamente todas as áreas de atuação;  
V – Implantar políticas públicas para a cultura estabelecidas através de métodos, critérios 
e processos discutidos com a gestão e a comunidade; 
VI – Criar o “Calendário de Eventos Culturais de São Vicente Férrer” e resgatar culturas 
esquecidas e que tenha valor histórico e cultural; 
VII – Promover capacitação, palestras e seminários sobre a cultura regional, inclusive 
nas escolas municipais, em parceria com a Secretaria de Educação; 
VIII – Avaliar permanentemente os resultados pedagógicos, sócio–políticos, culturais e 
econômicos, alcançados em todas as ações realizadas; 
IX – Promover a expansão da atividade turística, planejando, buscando parcerias e 
investimentos públicos e privados no setor de turismo e lazer; 
X – Desenvolver ações visando sediar no município feiras, congressos, encontro de 
negócios e eventos congêneres;  
XI – Mapear eventos que possam ser atraídos visando sua realização no Município, 
organizar e apoiar grandes eventos e atividades de menor porte; 
XII – Consolidar, em parceria com a população e entidades públicas e privadas, a 
atividade turística e esportiva regional, de modo a contribuir com o desenvolvimento 
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socioeconômico do município, despertando na população o sentimento de orgulho, 
autoestima por ser Vicentino estimulando a vivenciar sua cidade, fator decisivo à boa 
recepção ao visitante, ao incremento da animação;  
XIII – Desenvolver e programar ações de marketing voltadas para sensibilizar e 
conscientizar a população sobre a importância da atividade turística para a cidade como 
fator de geração de emprego e renda e inclusão social;  
XIV – Articular, promover e executar programas de cooperação com organismos 
nacionais e internacionais, públicos e privados, destinados à implementação de políticas 
de juventude; 
XV – Fomentar a elaboração de políticas públicas para a juventude em âmbito municipal; 
XVI – Promover espaços de participação dos jovens na construção das políticas de 
Inclusão. 
XVII – Executar demais atividades correlatas. 
 
Art. 43 – A Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Inclusão Social tem como 
estrutura básica: 
 
I – Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, Juventude e Inclusão Social; 
II – Departamento de Políticas Públicas Voltadas Para a Juventude e Inclusão Social; 
III – Departamento de Cultura; 
 
Art. 44 – São competências: 
 
§1° Do Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, Juventude e Inclusão Social: 
 
I – Gerenciar as Atividades dos seus órgãos vinculados; 
II – Estabelecer, em nome da Secretaria Municipal de Juventude, Cultura e Inclusão a 
interlocução com demais órgãos que compõe a Administração Municipal; 
III – Auxiliar o Secretário Municipal de Juventude, Cultura e Inclusão no exercício de suas 
atribuições; 
IV – Executar demais atividades correlatas ou determinadas pelo Secretário de Municipal 
de Juventude, Cultura e Inclusão; 
 
§2° Do Departamento de Políticas Públicas Voltadas Para a Juventude e Inclusão 
Social: 
 
I – Realizar a articulação com órgãos da administração municipal e da sociedade, para 
fins de inclusão na sua política e ação as questões de interesse da juventude; 
II – Promover a cooperação técnica entre os órgãos do Poder Público e entidades 
privadas, a fim de assegurar o desenvolvimento de políticas públicas voltadas à 
Juventude e a Inclusão Social;  
III – Estimular a participação social dos jovens em grupos, movimentos e organizações 
concernentes à Juventude; 
IV – organizar campanhas e atividades que fomentem o protagonismo e associativismos 
juvenis; 
V – Promover a realização de estudos, de pesquisas, formando um banco de dados, ou 
de debates sobre a situação da população jovem; 
VI – Promover o fomento ao esporte e lazer como forma de inclusão social; 
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VII – executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser designadas pelo 
Secretário Municipal de Cultura, Juventude e Inclusão Social; 
 
§3° Do Departamento de Cultura: 
 
I – Executar a política de cultura e turismo do Município de São Vicente Férrer, atuando 
de forma integrada na consecução dos objetivos e metas governamentais; 
II – Promover o planejamento e fomentar as atividades culturais; 
III – Valorizar as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica 
e social; 
IV – Preservar e valoriza o patrimônio cultural material e imaterial do Município; 
V – Promover intercâmbio cultural nos âmbitos regional, nacional e internacional; 
VI – Executar demais atividades correlatas. 
 
 Art. 45 – Ficam criados os cargos em comissão que compõe os quadros da Secretaria 
Municipal de Cultura, Juventude e Inclusão Social com quantitativos, atribuições e 
remunerações constantes no Anexo VII da presente Lei. 
 
 

SEÇÃO VIII 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Art. 46 – Compete à Secretaria Municipal de Saúde: 
 
I – Realizar gestão plena do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito municipal; 
II – Formular e implantar as, programas e projetos que visem à promoção de uma saúde 
de qualidade ao usuário do SUS; 
III – Organizar a rede de cuidado progressivo do sistema e garantir à população acesso 
aos serviços básicos, como também aos especializados e à assistência hospitalar; 
IV – Construir, institucionalizar e garantir a Educação Permanente em Saúde (EPS), 
transformar as práticas do setor, através do comprometimento de gestores, 
trabalhadores, usuários do SUS e movimentos sociais, que atuam na identificação de 
problemas e na cooperação, visando à integralidade da Atenção e à reestruturação do 
SUS, no âmbito municipal; 
V – Desenvolver a prática dos princípios de universalidade, equidade e integralidade, 
pilares fundamentais do sistema de saúde; 
VI – Gerenciar com qualidade a Atenção Básica, a Rede de Serviços Especializados, a 
Política de Medicamentos e Assistência Farmacêutica, o Trabalho em Saúde e a 
Educação em Saúde; 
VII – Construir uma base de dados de histórico clínico de forma a identificar os usuários 
do SUS em qualquer ponto de atendimento de saúde que venha a frequentar; 
VIII – Implantar horário de atendimento da rede de saúde, capacitar os atendentes e 
realizar publicidade com informações para humanizar o atendimento;  
IX – Melhorar as condições da gestão da rede de serviços do SUS, como o atendimento 
e a marcação de exames;  
X – Ampliar e melhorar o acesso da população a medicamentos; 
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XI – Acompanhar os fluxos assistenciais do processo de referência e contrarreferência 
dos pacientes;  
XII – Revisar os critérios de financiamento e racionalização dos custos;  
XIII – Acompanhar, controlar, avaliar e auditar o sistema e serviços de saúde, gestão e 
avaliação de recursos humanos;  
XIV – Ampliar e melhorar os serviços de Vigilância Sanitária, Vigilância Ambiental e 
Vigilância Epidemiológica; 
XV – Manter em perfeitas condições de funcionamento e higiene os espaços físicos de 
atendimento ao cidadão; 
XVI – Organizar a rede de cuidados do município, capacitar e estruturar fisicamente as 
Equipes de Saúde da Família, organizar a rede de serviços de referência e hierarquia os 
serviços especializados e da rede hospitalar; 
XVII – Potencializar e organizar a atenção básica, sob a ótica da aproximação dos 
serviços de saúde com a realidade social dos seus usuários de todas as localidades do 
Município; 
XVIII – Melhorar as condições e implantar, Serviços Especializados de Saúde Mental, 
Medicina Natural e Práticas Complementares, Núcleo de Pessoas Portadoras de 
Necessidades Especiais, divididos entre necessidades motoras e necessidades 
auditivas e visuais; 
XIX – Manter estoque regular nas unidades do Programa de Saúde da Família – PSF, 
de medicamentos distribuídos gratuitamente; e 
XX – Apresentar relatório semestral, sobre a evolução do sistema de saúde, a satisfação 
do usuário e a melhoria da qualidade de vida. 
 
Art. 47 – A Secretaria Municipal Saúde tem como estrutura básica: 
 
I – Gabinete do Secretário Municipal de Saúde; 
II – Departamento Administrativo; 
a) Setor de Compras em Saúde 
b) Setor de Veículos e Transporte de Pacientes 
c) Setor de Recursos Humanos da Saúde 
d) Setor de Planejamento em Saúde 
III – Departamento de Vigilância em Saúde; 
a) Coordenadoria de Vigilância Sanitária 
b) Setor de Vigilância Epidemiológica 
c) Setor de Vigilância Ambiental 
IV – Departamento de Assistência à Saúde; 
a) Coordenadoria de Atenção Primária 
b) Coordenadoria de Atenção Especializada e Regulação 
c) Coordenadoria de Atendimento de Urgências 
d) Coordenadoria de Saúde Bucal 
e) Coordenadoria de Saúde Mental 
VI – Departamento de Administração da UMERC; 
VII – Departamento de Assistência Farmacêutica; 
VIII – Junta Médica Municipal; 
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Art. 48 – São Competências: 
 
§1° Do Gabinete do Secretário Municipal de Saúde: 
 
I – auxiliar o Secretário Municipal de Saúde a planejar, coordenar e supervisionar a 
execução de atividades relacionadas com a administração das políticas públicas de 
saúde, no âmbito do Município de São Vicente Férrer; 
II – fazer cumprir as atribuições inerentes a Secretária Municipal de Saúde; 
III – gerenciar o processo de distribuição e armazenamento de insumos para Secretaria; 
IV – responder pelo titular da pasta em sua ausência ou quando designando por ato do 
Chefe do Poder Executivo; 
V – realizar outras atividades correlatas. 
 
§2° Do Departamento Administrativo: 
 
I – coordenar, dirigir e auxiliar diretamente todas as atividades relativas à atividade 
administrativa da Secretaria Municipal de Saúde; 
II – assessorar o secretário de saúde nos interesses da gestão de material, de recursos 
e pessoas da Secretaria Municipal de saúde; 
III – zelar pela conservação dos bens e materiais públicos; 
IV – coordenar a atividade dos seus órgãos subordinados, dando–lhes o apoio 
necessário ao fiel cumprimento de suas respectivas competências; 
V – realizar outras atividades correlatas; 
 
§3° Do Setor de Compras Em Saúde: 
 
I – elaborar o planejamento das aquisições de materiais e serviços prestados pela 
Secretaria de Saúde e seus órgãos; 
II – analisar e consolidar as solicitações de aquisição de materiais e serviços; 
III – elaborar Termo de Referência para a aquisição de bens e serviços de uso comum 
da secretaria; 
IV – solicitar o cadastramento de itens de bens e serviços no Sistema Eletrônico de 
Compras do Município; 
V – solicitar a indicação de recursos orçamentários e financeiros para a aquisição de 
bens e serviços; 
VI – controlar e distribuir os materiais de uso comum da secretaria; 
VIII – realizar outras atividades correlatas. 
 
§4° Do Setor de Veículos e Transporte de Pacientes: 
 
I – prover as manutenções corretivas e preventivas dos veículos da frota da Secretária 
de Saúde; 
II – realizar o licenciamento, adotando todas as medidas administrativas pertinentes, bem 
como solicitar a contratação de seguro para os veículos da frota; 
III – providenciar o armazenamento e a destinação de pneus e peças usadas; 
IV – Socorrer os veículos da frota, quando necessário; 
VI – manter base de dados contendo informações sobre os preços de peças e serviços 
de manutenção em veículos; 
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VII– Elaborar a escala dos motoristas da Secretaria de Saúde; 
VIII– Operacionalizar a realização de Tratamento Fora do Domicilio (TFD); 
 
§5° Do Setor de Recursos Humanos da Saúde: 
 
I – Auxiliar o Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 
II – executar as ações pertinentes ao funcionamento da gestão de pessoal no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
III – realizar outras atividades correlatas. 
 
§6° Do Setor de Planejamento em Saúde: 
 
I – Elaborar projetos estruturantes para o fortalecimento e execução das políticas de 
saúde.  
II. Articular–se com os diversos órgãos e entidades externos, como Câmara de 
Vereadores, Conselho Municipal de Saúde, entre outros, discutindo, representando a 
Secretaria Municipal de Saúde nos processos de articulação e gestão interinstitucionais 
afins.  
III. Realizar o planejamento para execução da política municipal de saúde, em 
cumprimento aos princípios, diretrizes e normas do SUS, prestando informações de 
saúde e da gestão dos serviços. 
IV – Desenvolver e coordenar o processo planejamento estratégico de ações e serviços 
de saúde em todos os níveis e setores da Secretaria Municipal de Saúde de forma 
ascendente e descentralizada, em articulação com áreas finalísticas e outras 
Assessorias afins 
V – Executar avaliação sistemática das ações e das políticas de saúde implantadas na 
Secretaria Municipal de Saúde, monitorando a execução do Plano Municipal de Saúde e 
produzindo análises diagnósticas de situação trimestrais e anuais, capazes de orientar 
os ajustes necessários e subsidiar novas políticas, planos e projetos. 
VI – Definir as prioridades e a proposta de gestão componentes do Plano Municipal de 
Saúde, observando as diretrizes emanadas do planejamento estratégico, do controle 
social e da gestão municipal. 
VIII – Coordenar a elaboração de Planos Municipais de Saúde, dos Relatórios de Gestão, 
das Agendas Municipais de Saúde e de outros instrumentos de gestão, além de planos 
e projetos gerais de operacionalização e/ou ajuste da política municipal de saúde. 
IX– Realizar outras atividades correlatas. 
 
§7° Do Departamento de Vigilância em Saúde: 
 
I – ordenar, dirigir e auxiliar diretamente todas as atividades de vigilância sanitária; 
II – assessorar o secretário de saúde nos interesses da saúde pública e sanitária; 
III – promover reuniões entre os profissionais da área e de áreas afins, com a finalidade 
de reduzir os problemas da saúde pública e de saneamento básico no município; 
IV – agir com lealdade ao secretário da pasta; 
V – zelar pela conservação dos bens e materiais públicos; 
VI – executar outras atividades correlatas; 
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VII– Acompanhar a execução de ações vacinação, incluindo a vacinação de rotina e 
estratégias especiais como campanhas e vacinações de bloqueio, notificação e 
investigação de eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação. 
VIII – Acompanhar o processo de planejamento das ações de vigilância em saúde no 
âmbito do município, observando ênfase na promoção e prevenção, sob enfoque dos 
principais problemas de saúde da população, em coerência com o Plano Municipal de 
Saúde e com a pactuação Inter gestores. 
IX– Promover, executar e monitorar as ações de vacinação, incluindo a vacinação de 
rotina e estratégias especiais como campanhas e vacinações de bloqueio, notificação e 
investigação de eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação. 
X–Acompanhar a cobertura vacinal no município, a mantendo dentro dos parâmetros 
estabelecidos, propondo e executando ações para corrigir eventuais distorções; 
XI– Acompanhar a execução de ações vacinação, incluindo a vacinação de rotina e 
estratégias especiais como campanhas e vacinações de bloqueio, notificação e 
investigação de eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação 
 
§8° Do Setor de Vigilância Sanitária: 
 
I – Fiscalizar medicamentos, alimentos, hemoterápicos, sangue e derivados, cosméticos, 
saneantes, agrotóxicos e produtos utilizados como instrumentos de diagnósticos de 
laboratório, equipamentos e material médico–hospitalar e odontológico; 
II – Atuar no saneamento básico, nos agravos a saúde do trabalhador, no Controle das 
Informações Toxicológicas e Controle de Infecções Hospitalares (CIH); 
III – Executar outras atividades correlatas; 
 
§9° Do Setor de Vigilância Epidemiológica: 
 
I – Promover a divulgação de informes e deliberações da Secretaria Municipal de Saúde, 
referente a Doenças Transmissíveis; 
II – assessorar a organização e desenvolvimento das ações de sua área de atuação; 
III – Participar da programação e apoiar a execução de ações de educação em saúde e 
elaboração de material educativo, em conjunto com outras áreas da gestão, destinados 
à população; 
IV – participar da programação e apoiar a execução de ações de educação em saúde e 
elaboração de material educativo, em conjunto com outras áreas da gestão, destinados 
à população; 
V – Executar outras atividades correlatas; 
 
§10 Do Setor de Vigilância Ambiental: 
 
I – Propor normas relativas a ações de prevenção e controle de doenças e outros agravos 
à saúde; 
II – Mapear os riscos ambientais à saúde; 
III – Coordenar, normatizar e supervisionar o Sistema de Vigilância Ambiental em Saúde, 
objetivando detectar precocemente situações de risco à saúde humana, que envolvam 
fatores físicos, químicos e biológicos do meio ambiente;  
IV – Normatizar e definir instrumentos técnicos relacionados aos sistemas de 
informações sobre agravos de notificação e doenças de monitoramento; 
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 V– Analisar, monitorar e orientar a execução das ações de prevenção e controle de 
doenças e outros agravos relacionados aos fatores do meio ambiente ou dele 
decorrentes, que tenham repercussão na saúde humana; 
 VI – Elaborar indicadores da vigilância ambiental em saúde para análise e 
monitoramento; 
 VII – participar da elaboração e acompanhar a execução das ações na Programação 
Pactuada Integrada de Epidemiologia e Controle de Doença. 
 
§11 Do Departamento de Assistência à Saúde: 
 
I – Ordenar, dirigir e auxiliar diretamente todas as atividades dos órgãos subordinados 
ao Departamento de Assistência à Saúde; 
II – Assessorar o Secretário de saúde nos interesses da assistência à saúde; 
III – Promover reuniões entre os profissionais da área e de áreas afins, com a finalidade 
de reduzir os problemas da saúde pública no Município; 
IV – Agir com lealdade ao secretário da pasta; 
V – Zelar pela conservação dos bens e materiais públicos; 
VI – Executar outras atividades correlatas; 
 
§12 Da Coordenadoria de Atenção Primária: 
 
I – Coordenar as ações para organização da rede de atenção primária;  
II – Coordenar os trabalhos das unidades básicas de saúde; 
III – Propor, coordenar, monitorar e avaliar políticas de atenção primária à saúde; 
III – Articular processos Inter setorial, tendo como objetivo qualificar a atenção primária 
à saúde no município; 
IV – Propor e implementar ações para a reorganização e qualificação da atenção 
primária, tendo a saúde da família como estratégia prioritária para o fortalecimento desse 
nível de atenção; 
V – Disseminar informações relevantes da atenção primária do município; 
VI – Executar outras atividades correlatas; 
 
§13 Da Coordenadoria de Atenção Especializada: 
 
I – Planejar, organizar, coordenar e acompanhar a assistência especializada, 
abrangendo serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, e procedimentos de intervenção 
ambulatorial ofertados nos ambulatórios das unidades da rede municipal de saúde;  
II – Coordenar o funcionamento das Unidades Especializadas em Saúde;  
III – Estabelecer diretrizes técnicas em enfermagem e medicina para a atenção 
especializada;  
IV – Supervisionar o atendimento das especialidades concernentes à criança, ao 
adolescente e ao idoso;  
V – Supervisionar o atendimento das especialidades concernentes à integralidade do 
desenvolvimento humano;  
VI – Executar outras atividades correlatas. 
 
§14 Da Coordenadoria de Atendimento de Urgências: 
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I – Estabelecer, coordenar e avaliar diretrizes e estratégias necessárias para o perfeito 
funcionamento do Sistema de Urgência e Emergência; 
II – Coordenar e instrumentalizar a elaboração do Plano Municipal de Atenção às 
Urgências e Emergências;  
III– Promover a interlocução municipal das instituições que estão diretamente vinculadas 
ao circuito de atenção às urgências, possibilitando a integração sistêmica necessária à 
formação da cadeia de manutenção da vida;  
IV – Gerenciar o processo de avaliação das ações e serviços de saúde e o impacto que 
se espera produzir na qualidade de vida e saúde da população;  
V – Apresentar trimestralmente à Secretaria Municipal de Saúde indicadores de 
desempenho dos serviços de atendimento às urgências; 
VI – Coordenar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU); 
VII– Executar outras atividades correlatas.  
 
§15 Da Coordenadoria de Saúde Bucal: 
 
I – Prestar apoio institucional aos serviços de saúde bucal; 
II – Qualificar e apoiar os profissionais quanto aos programas que integram a política de 
saúde bucal; 
III – Orientar e monitorar o processo de credenciamento das equipes de saúde bucal na 
estratégia saúde da família; 
IV – Monitorar e avaliar, em conjunto com os Escritórios Regionais de Saúde, as ações 
de saúde bucal na estratégia de saúde da família e nos demais programas relacionados 
à política de saúde bucal; 
V – Gerar e disponibilizar informações através de relatórios gerenciais da saúde bucal 
do município; 
VI – Elaborar manuais, instrutivos e demais instrumentos que orientem as ações da 
saúde bucal. 
 
§16 Da Coordenadoria de Saúde Mental: 
 
I – Coordenar as ações para organização do atendimento especializado em saúde 
mental;  
II – Coordenar os serviços de saúde de caráter aberto e comunitário voltados aos 
atendimentos de pessoas com sofrimento psíquico ou transtorno mental; 
III – Propor, coordenar, monitorar e avaliar políticas públicas voltadas à saúde mental; 
IV – Executar outras atividades correlatas; 
 
§17 Do Departamento de Administração da UMERC: 
 
I – Coordenar, acompanhar e conduzir as diretrizes e objetivos da política de saúde 
preconizada para a UMERC; 
II – Coordenar, e acompanhar as ações desenvolvidas, através do planejamento 
estabelecido; 
III – Monitorar a unidade hospitalar e promover o Controle Interno; 
IV – Promover o bom desempenho juntos aos órgãos integrantes da Instituição; 
V – Estimular a prática profissional interdisciplinar no hospital; 
VI – Colaborar na humanização do atendimento hospitalar; 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/13806914/inciso-i-do-artigo-10-da-lei-n-5837-de-07-de-janeiro-de-2008-do-municipio-de-natal
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 VII – Promover articulação com órgãos afins para o desenvolvimento de programas, 
convênios e parcerias da Instituição Hospitalar; 
VIII – Administrar, monitorar, supervisionar e controlar os atos financeiros, 
administrativos e pessoais da UMERC; 
IX – Executar outras atividades correlatas; 
 
§18 Do Departamento de Assistência Farmacêutica: 
 
I – Realizar a coordenação das atividades de seleção, programação, aquisição, 
distribuição e dispensa de medicamentos essenciais; 
II – Planejar a implementação e o monitoramento das ações de assistência farmacêutica, 
nos diferentes níveis de atenção à saúde, de forma alinhada as Políticas de Saúde. 
III – Formular diretrizes para o uso racional de medicamentos; 
IV – Promover a padronização e a atualização de protocolos de intervenção terapêutica 
e dos respectivos esquemas de tratamento e participar da gestão da assistência 
farmacêutica, em especial nos aspectos relacionados a incorporação e avaliação de 
tecnologias em saúde; 
 
§19 Da Junta Médica Municipal: 
 
I – As previstas na Lei Municipal n° 994/2022. 
 
Art. 49 – Ficam criados os cargos em comissão que compõe os quadros da Secretaria 
Municipal de Saúde com quantitativos, atribuições e remunerações constantes no Anexo 
VIII da presente Lei. 
 
 

SEÇÃO IX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

Art. 50 – Compete à Secretaria Municipal de Educação: 
 
I – coordenar a Política Municipal de Educação, mediante ação articulada com a 
sociedade civil e com os movimentos sociais, visando a oferta de educação pública com 
qualidade social; 
II – propor e acompanhar ações de melhoria dos indicadores educacionais do Município, 
trabalhando a gestão por resultados; 
III – consolidar nas unidades de ensino, a cultura da democracia e da participação 
popular, baseada em diagnóstico, planejamento e gestão; 
IV – coordenar a elaboração, monitoramento e avaliação das ações estabelecidas no 
Plano Municipal de Educação; 
V – zelar pelo cumprimento da legislação educacional; 
VI – acompanhar as discussões e deliberações do Conselho Municipal e Estadual de 
Educação; 
VII – acompanhar a execução dos projetos em desenvolvimento na área de educação; 
VIII – consolidar e implementar as políticas educacionais para a rede municipal de 
ensino; 
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IX – elaborar, executar, monitorar e avaliar o Plano de Trabalho Anual (PLAT) da 
Secretaria; 
X – promover a otimização, distribuição e localização das unidades escolares; 
XI – realizar o planejamento para atendimento da demanda escolar; 
XII – desenvolver e implantar mecanismos que assegurem a gestão democrática e a 
autonomia das escolas; 
XIII – promover o fortalecimento dos conselhos escolares, dos grêmios estudantis e a 
participação da comunidade interna e externa; 
XIV – planejar, coordenar e normatizar o acompanhamento e controle da vida escolar 
dos alunos; 
XV – planejar, coordenar e normatizar o gerenciamento do processo de municipalização 
do ensino; 
XVI – analisar resultados de avaliações e informações do sistema de ensino, realizar 
diagnósticos e elaborar recomendações para subsidiar a formulação das políticas, 
programas e projetos educacionais, em articulação com as demais Secretarias e órgãos 
afins; 
XVII – desenvolver a gestão da rede com foco na melhoria da qualidade do processo de 
ensino e aprendizagem; 
XVIII – acompanhar, monitorar e avaliar o desempenho da equipe docente, equipe 
gestora e das equipes de apoio à gestão; 
XIX – fornecer subsídios e acompanhar a formação continuada dos professores, dos 
gestores escolares, da equipe gestora da rede escolar e dos profissionais de apoio das 
escolas; 
XX – propor e acompanhar o desenvolvimento da política da educação infantil, da 
educação especial, do ensino fundamental e da educação de jovens e adultos do 
Município, em consonância com os Planos Municipal, Estadual e Nacional de Educação; 
XXI – monitorar o desenvolvimento de ações educacionais da Rede Municipal de Ensino; 
XXII – elaborar normas e procedimentos de supervisão e coordenação pedagógica para 
os diferentes níveis e modalidades de ensino; 
XXIII – acompanhar, monitorar e avaliar os resultados do desempenho escolar dos 
estudantes nas avaliações internas e externas; 
XXIV – definir o perfil de competências gerais e específicas para professores das 
diferentes etapas, modalidades e disciplinas da educação básica da rede municipal 
destinado a referenciar os descritores utilizados em avaliações, concursos, provas, 
exames e certificações; 
XXV – estimular, apoiar e replicar experiências pedagógicas inovadoras; 
XXVI – zelar pelo cumprimento da legislação do pessoal do magistério e do servidor 
público; 
XXVII – gerenciar a distribuição dos efetivos de pessoal para o funcionamento da 
Secretaria e da Rede Escolar; 
XXVIII – planejar, coordenar e monitorar a prestação de serviços na área administrativa 
para as unidades centrais da Secretaria e das escolas municipais; 
XXIX – acompanhar a execução de atividades e projetos relacionados a manutenção e 
melhoria da infraestrutura, a compra e distribuição de bens, a contratação de serviços e 
a execução dos contratos e convênios para a rede escolar e para a Secretaria; 
XXX – orientar a Secretaria e as escolas municipais na aplicação das normas 
administrativas do setor público; 
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XXXI – articular–se com a unidade central de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC) da Prefeitura para solicitar suporte a Secretaria de Educação e a rede escolar no 
que tange a aquisição e distribuição de parque tecnológico, incluindo equipamentos, 
softwares, conexão com a internet e a garantia da continua disponibilidade de suporte e 
manutenção tecnológica, segurança da informação e políticas de uso e soluções 
tecnológicas para apoio a educação; e 
XXXII – exercer, por determinação do Prefeito ou com sua anuência, outras atividades 
correlatas. 
 
Art. 51 – A Secretaria Municipal Educação tem como estrutura básica: 
 
I – Gabinete do Secretário Municipal de Educação; 
II – Departamento Administrativo; 
a) Setor de Compras em Educação 
b) Setor de Recursos Humanos da Educação 
c) Setor de Transporte Escolar 
III – Departamento de Ensino; 
a) Setor de Ensino do 1° ao 5° ano 
b) Setor de Ensino do 6° ao 9° ano 
c) Setor de Apoio ao Aluno 
IV – Departamento de Administração da Creche Municipal; 
VI – Departamento de Planejamento e Projetos em Educação; 
 
Art. 52 – São Competências: 
 
§1° Do Gabinete do Secretário Municipal de Educação: 
 
I – Auxiliar o Secretário Municipal de Educação a planejar, coordenar e supervisionar a 
execução de atividades relacionadas com a administração das políticas públicas de 
saúde, no âmbito do Município de São Vicente Férrer–PE; 
II – Fazer cumprir as atribuições inerentes a Secretária Municipal de Saúde; 
III – Gerenciar o processo de distribuição e armazenamento de insumos para Secretaria; 
IV – Responder pelo titular da pasta em sua ausência ou quando designando por ato do 
Chefe do Poder Executivo; 
V – Realizar outras atividades correlatas. 
 
§2° Do Departamento Administrativo: 
 
I – Organizar e acompanhar os trabalhos realizados pelos funcionários da Unidade 
Educativa em relação à limpeza, conservação, alimentação e higiene;  
II – Zelar pelo cumprimento da legislação em vigor; 
III – Manter o acervo da documentação escolar, desde sua elaboração, no sentido de 
manter os dados atualizados, cumprindo prazos, bem como encaminhar prioridades; 
IV – Gerenciar os recursos financeiros na Unidade Educativa, de forma planejada, 
atendendo às necessidades coletivas do Projeto Político Pedagógico; 
V – Executar outras atividades correlatas. 
 
§3° Do Setor de Compras em Educação: 
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I – Elaborar o planejamento das aquisições de materiais e serviços prestados pela 
Secretaria de Educação e seus órgãos; 
II – Analisar e consolidar as solicitações de aquisição de materiais e serviços; 
III – Elaborar Termo de Referência para a aquisição de bens e serviços de uso comum 
da secretaria; 
IV – Solicitar o cadastramento de itens de bens e serviços no Sistema Eletrônico de 
Compras do Município; 
V – Solicitar a indicação de recursos orçamentários e financeiros para a aquisição de 
bens e serviços; 
VI – Controlar e distribuir os materiais de uso comum da secretaria; 
VIII – Realizar outras atividades correlatas. 
 
§4° Do Setor de Recursos Humanos da Educação: 
 
I – Auxiliar o departamento de recursos humanos da Secretaria Municipal de 
Administração, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 
II – Executar as ações pertinentes ao funcionamento da gestão de pessoal no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação; 
III – Realizar outras atividades correlatas 
 
§5° Do Setor de Transporte Escolar: 
 
I – Realizar periodicamente serviços de fiscalização nos veículos do transporte escolar; 
quanto às normas de segurança, de conduta e condições dos veículos; 
II – Elaborar relatórios e notificações, enviando ao departamento jurídico; 
III – Controlar e cuidar para que o contrato firmado entre a Prefeitura e prestadores de 
serviços seja cumprido; 
IV – Realizar periodicamente reuniões com os condutores dos veículos e alunos que 
utilizam o transporte; 
V – Atender a pais de alunos e professores das escolas sobre problemas no transporte; 
VI – Controlar os mapas de quilometragem diários; 
VII – Acompanhar as inspeções semestrais nos veículos que prestam serviço; 
VIII – Trabalhar junto à direção das escolas que utilizam o transporte para que o 
serviço seja executado da melhor maneira; 
 
§6° Do Departamento de Ensino: 
 
I – Formular, instituir e coordenar a implantação do Programa de Fortalecimento da 
Gestão Democrática e dos Conselhos Escolares da Rede Municipal de Ensino; 
II – Estabelecer políticas, diretrizes, princípios de gestão democrática e procedimentos 
para eleição de Diretores das Unidades de Ensino; 
III – Formular, instituir e coordenar a implantação do Programa de Formação Continuada 
em Serviço para Diretores, Conselhos Escolares e Chefes de Secretaria Escolar das 
Unidades de Ensino; 
IV – Estabelecer diretrizes, instruções e procedimentos para organização e 
funcionamento dos Conselhos Escolares e demais ações colegiadas; 
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V – Instituir diretrizes, coordenar e avaliar a implementação do Plano de Trabalho da 
Gestão Escolar; 
 
§7° Do Setor de Ensino do 1° ao 5° ano: 
 
I – Assessorar a Direção e demais Coordenadorias nos assuntos relativos ao Ensino do 
1° ao 5° ano; 
II – Coordenar as atividades administrativas relacionadas ao Ensino de 1° ao 5° ano; 
III – Assessorar, quando necessário, os Serviços de Supervisão Escolar e Orientação 
Educacional; 
IV – Executar demais atividades correlatas; 
 
§8° Do Setor de Ensino do 6° ao 9° ano: 
 
I – Assessorar a Direção e demais Coordenadorias nos assuntos relativos ao Ensino de 
6° ao 9° ano; 
II – Coordenar as atividades administrativas relacionadas ao Ensino de 6° ao 9° ano; 
III – Assessorar, quando necessário, os Serviços de Supervisão Escolar e Orientação 
Educacional; 
IV – Executar demais atividades correlatas; 
 
§9° Do Setor de Apoio ao Aluno: 
 
I – Prestar apoio didático–pedagógico; 
II – Dar apoio à participação dos estudantes em eventos, visitas técnicas e assistência 
que visam ao atendimento prioritário de estudantes que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social, estudantes com deficiência e transtornos globais do 
desenvolvimento; 
III – Apoio aos estudantes, pais e mães ou responsáveis por crianças de 0 a 6 anos dos 
anos iniciais; 
IV – Desempenhar outras atividades correlatas; 
 
§10 Do Departamento de Administração da Creche Municipal: 
 
I – Coordenar, acompanhar e conduzir as diretrizes e objetivos da política de educação 
preconizada para a Creche Municipal; 
II – Coordenar, e acompanhar as ações desenvolvidas, através do planejamento 
estabelecido; 
III – monitorar a unidade educacional e promover o Controle Interno; 
IV – Promover o bom desempenho juntos aos órgãos integrantes da Instituição; 
V – Estimular a prática profissional interdisciplinar no estabelecimento; 
VI – Colaborar na humanização do atendimento à população; 
 VII – promover articulação com órgãos afins para o desenvolvimento de programas, 
convênios e parcerias da Instituição; 
VIII – administrar, monitorar, supervisionar e controlar os atos financeiros, 
administrativos e pessoais da Creche Municipal; 
IX – Executar outras atividades correlatas; 
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§11 Do Departamento de Planejamento e Projetos em Educação: 
 
I – Promover e coordenar os diversos programas e projetos educacionais da rede 
municipal de ensino em parceria com o Governo Federal e as escolas públicas 
Municipais; 
II – Gerenciar os programas e parcerias firmadas entre o Município e o Estado; 
III – Acompanhar a execução dos programas e parcerias firmadas entre os entes 
federativos até a efetiva prestação de contas; 
 
Art. 53 – Ficam criados os cargos em comissão que compõe os quadros da Secretaria 
Municipal de Educação com quantitativos, atribuições e remunerações constantes no 
Anexo IX da presente Lei. 
 
 

SEÇÃO X 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
Art. 54 – Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
I – promover a universalização do direito dos cidadãos e cidadãs à proteção e à inclusão 
social; 
II – acompanhar e praticar as normas e diretrizes da Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS, através do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, assegurando 
os princípios da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, a partir de ações integradas 
nas três esferas de governo para garantir os direitos universais; 
III – implementar políticas públicas sociais para a população em situação de exclusão; 
IV – ofertar suporte técnico–administrativo aos conselhos ligados as políticas sociais, 
acompanhar as ações desenvolvidas por essas instâncias, fortalecer o seu 
funcionamento, promover formação e capacitação de seus membros e garantir o diálogo 
permanente entre estas instâncias e o Governo Municipal; 
V – executar as ações de assistência social que garantam a proteção integral às pessoas 
e seus familiares em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social através de 
ações socioeducativas, de programas de transferência de renda, de acolhimento e 
convivência em centros de referência e orientações/encaminhamentos para a rede sócia 
assistencial nas três esferas governamentais; 
VI – buscar as parcerias do Governo Federal e Estadual para implantar e acompanhar 
todos os programas dirigidos ao desenvolvimento e a ação Assistência Social no 
Município; 
VII – criar e manter atualizado o Cadastro Único do Sistema Único de Assistência Social 
– CAD’Único/SUAS, de acordo com as orientações e normativas do Ministério 
responsável da efetivação desta política pública; 
VIII – implantar uma política de respeito à diversidade e atenção às políticas públicas 
específicas e de minorias, garantindo seus direitos como cidadãos; 
IX – organizar ações de formação profissional e inclusão produtiva com seus devidos 
encaminhamentos e parcerias; 
X – coordenar, acompanhar e avaliar a execução dos programas sociais do município; 
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XI – fiscalizar permanentemente as famílias que recebem benefícios sociais, para que 
seus filhos estejam frequentando a escola e inseridos em programas sociais, 
profissionalizantes, de esporte, lazer e cultura; e 
XII – realizar outras tarefas correlatas ao seu campo de atuação. 
 
Art. 55 – A Secretaria Municipal de Assistência Social tem como estrutura básica: 
 
I – Gabinete do Secretário Municipal de Assistência Social; 
II – Gerência de Apoio aos Conselhos Municipais; 
III – Departamento de Proteção Social Básica; 
a) Coordenação do Programa Criança Feliz 
b) Coordenação do CRAS 
IV – Departamento de Proteção Social Especial; 
a) Coordenação do CREAS 
V – Departamento de Administração da Casa de Justiça e Cidadania; 
VI – Coordenadoria da Mulher; 
VII – Departamento de Gestão Administrativa e de Pessoal; 
a) Setor de Supervisão de Benefícios 
b) Setor de Programas e Projetos 
b.1) Coordenação CAD’ÚNICO/ Bolsa Família 
g) Setor de vigilância socioassistencial 
h) Setor de serviços e atendimento 
i) Setor de identificação 
 
Art. 56 – São competências: 
 
§1° Do Gabinete do Secretário Municipal de Assistência Social: 
 
I – auxiliar o Secretário Municipal de Assistência Social a planejar, coordenar e 
supervisionar a execução de atividades relacionadas com a administração das políticas 
públicas de Assistência Social, no âmbito do Município de São Vicente Férrer; 
II – fazer cumprir as atribuições inerentes a Secretária Municipal de Assistência Social; 
III – gerenciar o processo de distribuição e armazenamento de insumos para a 
Secretaria; 
IV – responder pelo titular da pasta em sua ausência ou quando designando por ato do 
Chefe do Poder Executivo; 
V – realizar outras atividades correlatas. 
 
§2° Gerência de Apoio aos Conselhos Municipais: 
 
I – Prestar apoio técnico e operacional aos Conselhos Municipais ligados à Assistência 
Social 
II – Executar outras atividades Correlatas; 
 
§3° Departamento de Proteção Social Básica: 
 
I – Estruturar, implantar e gerenciar o sistema de proteção social básica dirigido à 
população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza e da 
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fragilização dos vínculos afetivos e comunitários, em consonância com a Política 
Municipal de Assistência Social, o Sistema Único de Assistência Social – SUAS e a 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS; 
II – Dirigir as atividades referentes às coordenações do Programa Criança Feliz e do 
CRAS; 
III – Executar demais atividades correlatas; 
 
§4° Coordenação do Programa Criança Feliz: 
 
I – Coordenar as atividades relativas ao programa Criança Feliz no Município; 
II – Executar outras atividades correlatas e determinadas em Lei; 
 
§5° Coordenação do CRAS: 
 
I – Coordenar as atividades relativas ao CRAS no Município; 
II – Executar outras atividades Correlatas e determinadas em Lei; 
 
§6° Departamento de Proteção Social Especial: 
 
I – estruturar, implantar e gerenciar o Sistema de Proteção Social Especial dirigido ao 
atendimento de famílias e indivíduos cujos direitos tenham sido violados e/ou 
ameaçados, em consonância com a Política Municipal de Assistência Social e o Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS; 
II – Dirigir as atividades referentes à Coordenação do CREAS; 
III – Executar outras atividades correlatas; 
 
§7° Coordenação do CREAS: 
 
I – Coordenar as atividades relativas ao CRAS no Município; 
II – Executar outras atividades Correlatas e determinadas em Lei; 
 
§8° Departamento de Administração da Casa de Justiça e Cidadania: 
 
I – Coordenar, acompanhar e conduzir as diretrizes e objetivos da política de educação 
preconizada para a Casa de Justiça e Cidadania; 
II – Coordenar, e acompanhar as ações desenvolvidas, através do planejamento 
estabelecido; 
III – monitorar a unidade e promover o Controle Interno; 
IV – Promover o bom desempenho juntos aos órgãos integrantes da Instituição; 
V – Colaborar na humanização do atendimento à população; 
VI – promover articulação com órgãos afins para o desenvolvimento de programas, 
convênios e parcerias da Instituição; 
VII – Executar outras atividades correlatas. 
 
§9° Da Coordenadoria da Mulher: 
I – As previstas no art. 2° e incisos da Lei Municipal n° 816/09; 
II – Executar demais atividades correlatas. 
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§10 Do Departamento de Gestão Administrativa e de Pessoal: 
 
I – Supervisionar, planejar, executar as ações administrativas no âmbito da Secretaria 
de Assistência Social; 
II – Atuar em parceria com o Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração nos assuntos que envolvam gestão de pessoal; 
III – Gerenciar os veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
IV – Administrar o transporte de pessoas e insumos no âmbito da Secretaria Municipal 
de Assistência Social; 
V – Gerenciar as atividades dos seus setores vinculados; 
VI – Executar outras atividades correlatas; 
 
§11 Do Setor de Supervisão de Benefícios: 
 
I – Gerenciar a operacionalização e concessão de benefícios eventuais e doações à 
famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica do município; 
II – Executar outras atividades correlatas; 
 
§12 Do Setor de Programas e Projetos: 
 
I – Promover e coordenar os diversos programas e projetos ligados à Assistência Social 
em parceria com o Governos Federal; 
II – Gerenciar os programas e parcerias firmadas entre o Município e o Estado; 
III – Acompanhar a execução dos programas e parcerias firmadas entre os entes 
federativos até a efetiva prestação de contas; 
IV – Gerenciar as coordenações ligadas às suas competências; 
V – Coordenar as atividades ligadas ao Programa Leite de Todos; 
VI – Coordenar as atividades ligadas à operacionalização da Cozinha Comunitária; 
VII – Executar demais atividades correlatas. 
 
§13 Da Coordenação CAD’ÚNICO/ Bolsa Família: 
 
I – Coordenar no âmbito municipal o programa do bolsa família; 
II – Apoiar técnica e institucionalmente a gestão do programa, capacitando–os para a 
condução de suas atribuições; 
III – Disponibilizar serviços e estruturas institucionais das áreas de assistência social, 
educação e saúde na esfera municipal; 
IV – Apoiar e estimular o cadastramento e atualização cadastral do Município; 
 
§14 Do Setor de vigilância socioassistencial: 
 
I – produzir e sistematizar as informações, constrói indicadores e índices territorialidades 
das situações de risco e vulnerabilidade social, que incidem sobre famílias e sobre os 
indivíduos nos diferentes ciclos de vida; 
II – monitorar a incidência das situações de violência, negligência e maus tratos, abuso 
e exploração sexual, que afetam famílias e indivíduos, com especial atenção para 
aquelas em que são vítimas crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência; 
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III – identificar pessoas com redução da capacidade pessoal, com deficiência ou em 
abandono;  
IV – identificar a incidência de vítimas de apartação social, que lhes impossibilite sua 
autonomia e integridade, fragilizando sua existência; 
V – monitorar os padrões de qualidade dos serviços de Assistência Social, com especial 
atenção para aqueles que operam na forma de albergues, abrigos, residências, moradias 
provisórias para os diversos segmentos etários;  
VI – analisar a adequação entre as necessidades de proteção social da população e a 
efetiva oferta dos serviços socioassistenciais, considerando o tipo, volume, qualidade e 
distribuição espacial dos mesmos; 
VII – auxiliar a identificação de potencialidades dos territórios e das famílias neles 
residentes. A identificação dos distintos graus de vulnerabilidade dos diferentes 
territórios no âmbito do município. 
 
§15 Do Setor de serviços e atendimento: 
 
I – garantir a universalização dos direitos sociais a fim de tornar o usuário da Política de 
Assistência Social alcançável pelas demais políticas públicas; 
II – descentralizar a prestação dos serviços assistenciais, através da regionalização do 
atendimento, respeitando diferenças e as características sócias territoriais no âmbito do 
município de São Vicente Férrer; 
III – priorizar a responsabilidade do Poder Público Municipal na condução da Política, 
garantindo o comando único das ações; 
IV – garantir as ações articuladas entre as políticas setoriais, visando o pleno 
atendimento dos usuários da Política de Assistência Social; 
V – fortalecer o processo de publicitação da rede de prestação de serviços assistenciais; 
VI – participar por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e 
no controle das ações em todos os níveis. 
 
§16 Setor de identificação: 
 
I – Gerenciar a emissão de documentos como, RG, Carteira de Reservista, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho Digital (CTD) destinados à população; 
II – Executar outras atividades correlatas; 
 
Art. 57 – A Coordenadoria da Mulher criada pela Lei Municipal n° 816/09 passa a ser 
órgão integrante da estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 58 – Ficam criados os cargos em comissão que compõe os quadros da Secretaria 
Municipal de Assistência Social com quantitativos, atribuições e remunerações 
constantes no Anexo X da presente Lei. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 
SEÇÃO I 
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Disposições Gerais 
 

Art. 59 – O exercício das funções públicas exclusivas, a cargo do Poder Executivo, dar–
se–á por servidores públicos efetivos e comissionados, ocupantes de cargos públicos, 
submetidos a regime jurídico estatutário. 
 
Art. 60 – Os cargos de Carreira Exclusiva do Município são providos: 
 
I – por livre escolha do Prefeito do Município, para os cargos de provimento em comissão, 
respeitados os requisitos para seu exercício; 
II – pela nomeação dos aprovados em concurso público de provas e de provas e títulos, 
para os cargos iniciais da carreira, respeitada a ordem de classificação; e 
III – por promoção, em havendo vagas, para os cargos intermediários e finais de cada 
carreira, mediante avaliação de desempenho, na forma que a lei estabelecer. 
 
Art. 61 – O servidor público perderá o cargo: 
 
I – Em se tratando de ocupante de cargo de provimento em comissão: à critério do 
Prefeito; 
II – Em se tratando de servidor estável: 
a) em virtude de sentença transitada em julgado; e 
b) mediante processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Art. 62 – O Município poderá celebrar consórcios e convênios de cooperação com outros 
Municípios, com Estado e com a União para execução de ações e serviços públicos de 
interesse comum nos termos da Lei Federal Nº. 11.107/2005. 
 

SEÇÃO II 
Cessão de Servidores Da Administração Pública Municipal 

 
Art. 63 – A cessão de servidores da Administração Pública Municipal a órgão ou entidade 
dos Poderes do Município, da União, do Estado e de outros Municípios passa a ser 
disciplinada por esta Lei. 
 
Art. 64 – Para efeitos do artigo anterior, considera–se: 
 
I – cessão: ato discricionário e autorizativo pelo qual o servidor, sem suspensão ou 
interrupção do vínculo funcional com a Administração Pública Municipal, passa a ter 
exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes do Município, da União, do Estado e 
de outros Municípios; 
II – cedente: o Município de São Vicente Férrer; 
III – cessionário: o órgão ou entidade onde o servidor irá exercer suas atividades. 
 
Art. 65 – O Servidor Público Municipal poderá ser cedido a outro órgão ou entidade dos 
Poderes do Município, da União, do Estado e de outros Municípios, desde que observado 
o interesse público, nas seguintes hipóteses: 
 
I – Para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
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II – Para atendimento à critérios de conveniência e oportunidade da Administração 
Municipal; 
III – Para atender a situações previstas em leis específicas. 
 
§ 1° Na hipótese do inciso I deste artigo, a cessão será autorizada com prejuízo de 
vencimentos, cabendo o ônus da remuneração do servidor ao órgão ou entidade 
cessionária, sendo também de responsabilidade desse órgão ou entidade: 
 
I – o desconto da contribuição previdenciária devida pelo servidor cedido ao regime 
próprio de previdência social; 
II – o custeio da contribuição previdenciária devida pelo cedente; 
III – o repasse das contribuições de que tratam os incisos I e II ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de São Vicente Férrer, entidade autárquica gestora 
do regime próprio de previdência social. 
 
§2° Nas demais hipóteses previstas nos incisos II e III do caput deste artigo, a cessão 
poderá ser autorizada com ou sem prejuízo de vencimentos, mediante ajuste entre o 
cedente e o cessionário, mediante ato devidamente fundamentado emanado pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 66 – Não haverá cessão sem o pedido do cessionário, a concordância do cedente e 
a concordância do servidor cedido. 
 
Art. 67 – O processo de solicitação de cessão de servidor terá início com o expediente 
do órgão ou entidade interessada e deverá ser instruído com os seguintes elementos: 
 
I – Informações fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração, que permitam aferir se o órgão ou entidade cessionária tem 
política ou prática de reciprocidade em relação a eventuais pedidos de cessão de 
servidor ao Município de São Vicente Férrer; 
II – Manifestação conclusiva do dirigente do órgão de lotação do servidor, quanto ao 
impacto da cessão para a força do trabalho; 
III – Manifestação do Secretário Municipal, titular da Pasta a que pertença o órgão de 
lotação do servidor, evidenciando a existência de interesse público na cessão. 
 
Art. 68 –   A cessão de servidores será autorizada pelo Prefeito Municipal e concedida 
pelo prazo de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por solicitação do órgão ou 
entidade cessionária devidamente justificada e anuência da Administração Municipal. 
 
§ 1° A cessão de servidor para órgão ou entidade dos Poderes da União, do Estado ou 
de outros Municípios será efetivada mediante Portaria, precedida de convênio, acordo, 
ajuste ou instrumento congênere. 
§ 2° A cessão de servidor para órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
ou para o Poder Legislativo local será efetivada mediante Portaria. 
 
Art. 69 – Somente servidores ocupantes de cargo efetivo ou de emprego público 
permanente poderão ser cedidos, ficando vedada a cessão de servidores: 
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I – ocupantes de cargo em comissão; 
II – contratados por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal. 
 
Art. 70 – A cessão poderá ser encerrada a qualquer momento por ato unilateral do 
cedente, do órgão ou entidade cessionária ou do servidor cedido. 
 
§ 1° O retorno do servidor, quando no interesse do Município de São Vicente Férrer, será 
realizado por meio de notificação ao órgão ou entidade cessionária e ao servidor cedido. 
§ 2° Encerrada a cessão, o servidor deverá apresentar–se imediatamente ao seu órgão 
de lotação, sob pena de caracterização de falta injustificada. 
 
Art. 71 – Caberá ao órgão ou entidade cessionária comunicar, mensalmente, ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Vicente Férrer a 
frequência do servidor cedido, bem assim quaisquer ocorrências funcionais. 
 
Art. 72 – Cabe ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração, manter atualizadas as informações relativas à situação funcional do 
servidor cedido, inclusive férias, licenças e afastamentos previstos na legislação 
específica. 
 
Art. 73 – Aplicam–se as disposições desta seção às cessões em curso na data de 
entrada em vigor da presente Lei. 

SEÇÃO III 
Das Gratificações e Funções Gratificadas 

 
Art. 74 – Ao Servidor Público Municipal ocupante de cargo efetivo ou em comissão, 
poderá ser concedida gratificação de produtividade de até cem por cento (100%) dos 
vencimentos base do respectivo cargo mediante solicitação, devidamente justificada, do 
Secretário da pasta onde o servidor encontra–se no desempenho das suas funções, 
encaminhada à Secretaria de Finanças para análise legal e financeira. 
 
Parágrafo Único – A concessão da gratificação de que trata o caput deste artigo será 
homologada pelo Chefe do Poder Executivo através de portaria, observando, para 
concessão, no mínimo, um dos seguintes critérios: 
 

I – atingimento de metas; 
II – execução de serviço extraordinário; 
III – capacidade de iniciativa; 
IV – eficácia; e 
V – eficiência. 
 
Art. 75 – O procedimento para a concessão da gratificação de que trata o artigo anterior 
será disciplinado mediante Decreto emanado pelo chefe do poder executivo, observadas 
as diretrizes gerais estabelecidas na presente Lei. 
 
Art. 76 – Ficam criadas as seguintes Funções Gratificadas que poderão ser atribuídas a 
servidores efetivos dos quadros da Prefeitura Municipal de São Vicente Férrer: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37
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I – Função Gratificada Administrativa de Direção (FGAD–1) 
II – Função Gratificada Administrativa de Gerência (FGAG–2) 
III – Função Gratificada Administrativa de Coordenação (FGAC–3) 
IV – Função Gratificada Administrativa de Assessoramento (FGAA–4) 
 
Art. 77 – As Funções Gratificadas serão concedidas pelo exercício: 
 
I – no caso de FGAD–1, de direção em um dos Departamentos que compõe a estrutura 
Administrativa Municipal; 
II – no caso de FGAG–2, de Gerência em um dos Setores que compõe a estrutura 
Administrativa Municipal; 
III – no caso de FGAC–3, de Coordenação em qualquer dos órgãos da administração 
Municipal; 
IV – no caso de FGAA–4, de Assessoramento em quaisquer dos órgãos da 
administração Municipal; 
 
Art. 78 – A atribuição das Funções Gratificadas de que tratam os artigos anteriores 
constitui ato discricionário emanado do Chefe do poder Executivo. 
 
Parágrafo primeiro: O pressuposto para o percebimento, por parte do servidor, do 
percentual remuneratório correspondente à função gratificada designada consiste no 
pleno exercício da respectiva função. 
 
Art. 79 – Os percentuais, símbolos e quantitativos de funções gratificadas de que trata o 
Art. 74 são os que constam no Anexo XI da presente Lei. 
 
Parágrafo único: os percentuais atribuídos às funções gratificadas sempre incidirão sob 
o vencimento base do servidor efetivo, vedada a sua incidência sob quaisquer outras 
verbas eventualmente percebidas, mesmo àquelas já estabilizadas sob a antiga vigência 
do inciso I do Art. 9° da Lei Municipal n° 770/07. 
 

SEÇÃO IV 
Dos Cargos De Assessoria 

 
Art. 80 – Ficam Criados os seguintes cargos de Assessoria de livre nomeação e 
exoneração pelo Chefe do Poder Executivo: 
 
I – Assessor Especial; 
II – Assessor Técnico; 
III – Assessor de Apoio Administrativo; 
 
Parágrafo único: Os cargos citados no caput e incisos deste artigo ficam criados com 
os quantitativos e vencimentos constantes no Anexo XII da presente Lei. 
 
Art. 81 – Compete ao Assessor Especial: 
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I – Exercer direção e assessoramento superior na Administração Direta em Assuntos 
Técnicos e Políticos; 
II – Elaboração de projetos e identificação de recursos disponíveis nas áreas específicas 
do Município, onde há uma demanda de cunho social equivalente perante as esferas 
ministeriais no Distrito Federal, e ainda, perante as Secretarias de Estado. 
III – Exercer demais atividades correlatas designadas pelo Prefeito ou pelo Chefe do 
órgão no qual encontrar–se lotado; 
 
Parágrafo único: o exercício do cargo de Assessor Especial se dará na Assessoria 
Especial do Gabinete do Prefeito, nos Gabinetes dos Secretários, Diretorias de 
Departamentos ou órgãos de hierarquia equivalente ou superior na estrutura 
administrativa Municipal. 
 
Art. 82 – Compete ao Assessor Técnico: 
 
I – A elaboração de projetos, relatórios, planejamento, pareceres de gestão, prestação 
de contas e controle dentro das atribuições do órgão no qual encontrar–se lotado; 
II – O exercício de demais funções correlatas e determinadas pelo superior hierárquico 
do órgão no qual encontrar–se lotado. 
 
Art. 83 – Compete ao Assessor de Apoio Administrativo: 
 
I – Assessoramento nos serviços do expediente no funcionamento do órgão onde 
encontrar–se lotado nos assuntos relacionados às suas respectivas áreas de atuação; 
II – O exercício de demais funções correlatas e determinadas pelo superior hierárquico 
do órgão no qual encontrar–se lotado; 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 
Art. 84 - Através de Decreto emanado pelo poder Executivo poderão ser remanejadas 
unidades administrativas de um para outro órgão, visando atender as necessidades e a 
racionalização das atividades administrativas, redefinindo-se suas atribuições, porém 
vedado o aumento de despesas. 
 
Art. 85 - Os cargos de provimento em comissão e as funções gratificadas no âmbito da 
administração direta do Poder Executivo são as criadas nesta Lei, nos quantitativos, 
nomenclaturas, símbolos de vencimentos e gratificações. 
 
Parágrafo Único - Os cargos e funções, de que trata este artigo, serão alocados às 
Secretarias Municipais, órgãos equivalentes, fundações e autarquias através de Portaria. 
 
Art. 86 – A tabela de símbolos e respectivas faixas de vencimentos dos cargos 
comissionados criados é a constante no anexo XIII da presente Lei. 
 
Art. 87 – As Tabelas de Cargos Comissionados e de Funções Gratificadas, Símbolos E 
Respectivas Faixas De Vencimentos Dos Cargos Comissionados, bem como os 



https://v3.camscanner.com/user/download
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ANEXO I 

CARGOS VINCULADOS AO GABINETE DO PREFEITO 

 

 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO VENCIMENTOS 

Chefe de Gabinete do 

Prefeito 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

de Comunicação 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

 

 
ATRIBUIÇÕES: 

 

Chefe de Gabinete do Prefeito: promover o intercâmbio entre o Prefeito , as secretarias municipais, 

associações de classe, entidades públicas e privadas e órgãos das esferas estadual e federal; expedir 

correspondências, organizar agendas e audiências do prefeito, preparar e encaminhar o expediente a ser 

despachado pelo chefe do executivo; Também é sua atribuição redigir, registrar e expedir os atos do 

Prefeito; organizar e manter sob sua responsabilidade os originais de lei decretos e portarias e atos 

normativos do Executivo Municipal; fazer a execução e transmissão de ordens, decisões e diretrizes 

políticas e administrativas do Prefeito do Município; controlar os prazos para sanção ou veto dos projetos 

de Lei aprovados; executar demais atribuições correlatas. 

 

Diretor de Departamento de Comunicação: Gerenciar a divulgação das Ações do Poder Executivo e das 

demais atividades inerentes a gestão pública, nas redes sociais, comunicação social, mídia, publicidade na 

página oficial da Prefeitura e impressa em geral; coordenar as atividades de imprensa de modo em geral; 

programar solenidades em conjunto com o Gabinete, coordenando a expedição de convites; manter estreito 

relacionamento com as Secretarias, para a reunião de materiais e notícias, bem como elaborar o teor dos 

textos a serem veiculados na imprensa; executar demais atribuições correlatas. 
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ANEXO II 

CARGOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

SEGURANÇA CIDADÃ 

 

 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO VENCIMENTOS 

Secretário Municipal de 

Governo e Segurança Cidadã 

 

01 

 

SUB 

 

R$ 3.750,00 

Secretário Adjunto de 

Governo e Segurança Cidadã 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Chefe do Núcleo de 

Planejamento e Gestão 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

 

 
ATRIBUIÇÕES: 

 

Secretário Municipal de Governo e Segurança Cidadã: coordenar a articulação política, visando o 

funcionamento eficiente e a integração do poder executivo ao público em geral; subsidiar o Chefe do 

Executivo Municipal na integração dos munícipes na vida política-administrativa do Município, para 

melhor conhecer os anseios e necessidades da comunidade, direcionando de maneira precisa a sua ação; 

promover o desenvolvimento das relações entre o Executivo e outros órgãos governamentais, administração 

empresarial e público em geral; Promover a identificação entre a opinião pública e os objetivos do governo; 

Coordenar atividades de relacionamento político-administrativo da Prefeitura com os munícipes, entidades 

e associações de classe ou comunitária; Formular política de cooperação e integração na área de segurança 

no âmbito do município; Fomentar a ação conjunta de setores ligados aos assuntos de segurança, entre 

os quais o Poder Judiciário, Ministério Público, Polícias Civil e Militar, bem como às entidades 

governamentais e não governamentais no combate a insegurança; Coordenar a implementação do 

planejamento estratégico municipal; executar demais atividades correlatas. 

 

Secretário Adjunto de Governo e Segurança Cidadã: Chefiar o Gabinete do Secretário Municipal de 

Governo e Segurança Cidadã; Auxiliar o secretário Municipal de Governo e Segurança Cidadã no exercício 

de suas atribuições; representar o Secretário Municipal de Governo e Segurança Cidadã em sua ausência; 

Planejar, coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades do Gabinete; Manter contato e 

articular-se com as organizações da sociedade civil, Câmara de Vereadores, Ministério Público e 

instituições de interesse público; Desempenhar outras atribuições que lhe forem designadas pelo Secretário. 

 

Chefe do Núcleo de Planejamento e Gestão: Chefiar o núcleo de Planejamento e Gestão no exercício de 

suas competências estabelecidas; reportar ao Secretário de Governo e Segurança Cidadã quanto ao 

planejamento, coordenação, controle e avaliação das atividades desenvolvidas pela Administração 

Municipal; requisitar aos demais órgãos municipais, dados e informações necessárias ao planejamento 

econômico-financeiro, organizando-os e mantendo-os devidamente atualizados; Planejar, promover e 

monitorar políticas e práticas de Recursos Humanos, contribuindo para a eficácia da Administração Pública;  

atuar em parceria com os demais órgãos da Administração Pública Municipal, no desenvolvimento de um 

quadro de servidores públicos quanto à prestação de serviços de qualidade; executar demais atividades 

correlatas; 
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ANEXO III 

CARGOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 
ATRIBUIÇÕES: 

 

Secretário Municipal de Finanças: Gerir os recursos monetários municipais, tendo as funções de 

arrecadar tributos, controlar as entradas de repasses de outros entes políticos, executar os pagamentos dos 

dispêndios públicos e manter o planejamento de contas a pagar; Prestar assistência direta ao Prefeito, no 

desempenho de suas competências; Planejar, coordenar e controlar a administração contábil, financeira, 

tributária e fiscal do Município; Assessorar as unidades do Município em assuntos de finanças; 

Acompanhar as normas de aplicação do fundo de contas; Manter articulação com órgãos fazendários, 

Estaduais, Federais e entidades de direito público e privado, com melhoria do desempenho econômico e 

fiscal; Controlar os investimentos e a capacidade de endividamento do Município; executar outras 

atividades correlatas para o desempenho das competências da secretaria. 

 

Secretário Adjunto de Finanças: Chefiar o Gabinete do Secretário Municipal de Finanças; Auxiliar o 

Secretário Municipal de Finanças no exercício de suas atribuições; representar o Secretário Municipal de 

Finanças em sua ausência; Planejar, coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades do 

Gabinete; Manter contato e articular-se com as organizações da sociedade civil, Câmara de Vereadores, 

Ministério Público e instituições de interesse público; Desempenhar outras atribuições que lhe forem 

designadas pelo Secretário. 

 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO VENCIMENTOS 

Secretário Municipal de 

Finanças 

01 SUB R$ 3.750,00 

Secretário Adjunto de 

Finanças 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Tesoureiro 01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

de Finanças e 

Contabilidade 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

de Tributos 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Gerente do Setor de 

Contabilidade 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Empenhos 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Convênios e Contratos 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Cadastro Imobiliário 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Arrecadação, 

Fiscalização e Dívida 

Ativa 

 

01 

 

CC-3 

 

R$ 1.800,00 
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Tesoureiro: Organizar os serviços da Tesouraria Municipal; Programar e controlar os pagamentos; Manter 

os serviços de tesouraria; Manter os registros de caixa e movimentos bancários; Expedir boletins de caixa 

e tesouraria; Prestar informações solicitadas por quem de direito relativos ao desempenho de suas funções; 

Movimentar fundos, efetuar recolhimentos nos prazos legais; Fornecer suprimentos para pagamentos 

externos; Informar, dar parecer e encaminhar processos relativos à competência da tesouraria; Auxiliar na 

conferência de documentos de receita, despesas e outros; Auxiliar na conciliação de extratos bancários, 

confrontando débitos e créditos, pesquisando quando for detectado erro e realizando a correção; Executar 

outras tarefas correlatas. 

 

Diretor de Departamento de Finanças e Contabilidade: Chefiar as atividades dos setores de 

Contabilidade, Empenhos e Convênios e Contratos; Manter arquivo de toda a documentação referente a 

pagamentos e movimentos financeiros e contábeis; Coletar, trabalhar e analisar dados contábeis e de custos, 

para subsidiar a elaboração da proposta orçamentária do Município; Dar cumprimento a outras atribuições 

atinentes à sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas pelo Secretário de Finanças; 

Executar outras atividades correlatas. 

 

Diretor de Departamento de Tributos: Promover a automação e uniformização dos processos da ação 

fiscal, inclusive aqueles relativos ao atendimento ao contribuinte; coordenar e controlar as atividades 

referentes ao cadastro, às informações tributárias, à arrecadação tributária, ao lançamento e à cobrança 

física e eletrônica do crédito tributário; executar as ações fiscais nos contribuintes estabelecidos nas 

respectivas áreas de atuação, visando ao cumprimento das obrigações fiscais e à realização da arrecadação 

do potencial contributivo dos impostos municipais; executar demais atividades correlatas; 

 

Gerente do Setor de Contabilidade: coordenar as atividades de planejamento, de execução da 

contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial; supervisionar as atividades referentes a pagamento, 

recebimento, controle, movimentação e disponibilidade financeira, acompanhando a execução da 

contabilização orçamentária e financeira; viabilizar as informações necessárias para geração de relatórios 

contábeis; acompanhar a execução financeira, orçamentaria do exercício contábil; executar outras 

atividades correlatas. 

 

Gerente do Setor de Empenhos: Gerenciar o processo de empenho prévio das despesas realizadas pelo 

Município; Assegurar a regular instrução dos processos de empenho, dando orientação às unidades 

administrativas; Dirigir e orientar as Unidades Administrativas acerca da instrução dos processos de 

empenho; Proceder com o encaminhamento das informações de empenho para os Tribunais de Contas; 

executar demais atividades correlatas. 

 

Gerente do Setor de Convênios e Contratos: propor normas e orientações técnicas relativas à gestão de 

convênios; receber e processar as demandas para celebração de convênios e termos aditivos; proceder à 

instrução dos processos para celebração e aditamento de convênios; acompanhar a tramitação de processos 

para celebração e aditamento de convênios; elaborar extratos de convênios e termos aditivos e encaminhá-

los para publicação; controlar prazo de vigência de convênios; gerir o sistema eletrônico de gestão de 

convênios; acompanhar e supervisionar a execução de convênios; prestar informações acerca da execução 

de convênios; acompanhar as contas relativas a convênios; acompanhar auditoria do Tribunal de Contas do 

Estado e da Controladoria-Geral do Estado, Tribunal de Contas da União, relativas a convênios; Executar 

demais atividades correlatas. 

 

Gerente do Setor de Cadastro Imobiliário: Manter atualizado o Cadastro Imobiliário do Município, 

procedendo a execução das atividades de inscrição e alimentação do banco de dados; Promover constante 

apuração e conferência física dos dados cadastrais, através da realização de levantamentos externos e da 

coleta de informações em cartórios e órgãos públicos; Manter a guarda e organização do arquivo técnico 

de plantas de quadras, boletins de informações cadastrais, listas de codificações e outros documentos 
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integrantes do Cadastro, procedendo a sua permanente atualização; Prestar informações às demais unidades 

da Administração Municipal, sobre dados cadastrais de imóveis e contribuintes, para efeito de lançamentos 

e cancelamentos de créditos tributários e outras necessidades; Manter atualizado o Cadastro de Logradouros 

Públicos, em articulação com o órgão municipal de Planejamento Urbano; executar demais atividades 

correlatas no exercício das competências do órgão. 

 

Gerente do Setor de Arrecadação, Fiscalização e Dívida Ativa: operacionalizar a arrecadação dos 

Tributos Municipais; fornecer as informações necessárias para o ajuizamento de ações de execução fiscal; 

Realizar Lançamentos na dívida Ativa Municipal; Monitorar a Dívida ativa Municipal, cobrando o 

ajuizamento de ações antes de se operar a prescrição das obrigações; Promover a fiscalização Tributária 

Municipal; coordenar e controlar as atividades referentes ao cadastro, às informações tributárias, à 

arrecadação tributária, ao lançamento e à cobrança física e eletrônica do crédito tributário; executar demais 

atividades correlatas no exercício das competências do órgão. 
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ANEXO IV 

CARGOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO VENCIMENTOS 

Secretário Municipal de 

Administração 

01 SUB R$ 3.750,00 

Secretário Adjunto de 

Administração 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor de Departamento 

de Protocolo 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor de Departamento 

de Pessoal 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor de Departamento 

de Patrimônio 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor da Central de 

Licitações 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Gerente do Setor de 

Recursos Humanos 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de Atos 

Oficiais 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Compras e Contratos 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Arquivo Geral 

 

01 

 

CC-3 

 

R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Tecnologia da 

Informação 

 

01 

 

CC-3 

 

R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Almoxarifado 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

 
ATRIBUIÇÕES: 

 

Secretário Municipal de Administração: planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades 

administrativas, de recursos humanos, de segurança, de patrimônio e de serviços gerais no âmbito da 

administração municipal; fortalecer a capacidade gerencial, normativa, operacional e tecnológica da gestão 

pública e garantir o pleno funcionamento do Poder Executivo Municipal e promovendo seu constante 

aprimoramento organizacional; gerenciar o processo de distribuição e armazenamento de insumos para os 

demais órgãos que a compõe; executar outras atividades correlatas no exercício das competências da 

secretaria. 

 
Secretário Adjunto de Administração: Chefiar o Gabinete do Secretário Municipal de Administração; 

Auxiliar o Secretário Municipal de Administração no exercício de suas atribuições; representar o Secretário 

Municipal de Administração em sua ausência; Planejar, coordenar, orientar e supervisionar a execução das 

atividades do Gabinete; Manter contato e articular-se com as organizações da sociedade civil, Câmara de 

Vereadores, Ministério Público e instituições de interesse público; Desempenhar outras atribuições que lhe 

forem designadas pelo Secretário. 
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Diretor de Departamento de Protocolo: Chefiar o Departamento de Protocolo; Receber e dar tratamento 

a todos os documentos enviados à sede da Prefeitura Municipal; controlar os prazos para resposta, cobrando 

dos setores responsáveis o seu cumprimento; receber requerimentos administrativos encaminhados por 

Servidores Municipais; Dar tratamento aos protocolos realizados, encaminhando-lhes aos setores 

responsáveis por proceder a sua resposta 

 
Diretor de Departamento de Pessoal: Chefiar o Departamento de Pessoal; gestão e desenvolvimento de 

recursos humanos da administração direta e indireta por intermédio de programas para a valorização do 

servidor; Estabelecer orientações visando a uniformização dos procedimentos administrativos; Coordenar 

a realização de concursos públicos para o funcionalismo em geral e, supervisioná-lo, quando realizado para 

categorias específicas ou por terceiros; Coordenar as atividades da junta médica do município; Elaboração 

da folha de pagamento do funcionalismo, fixação de calendário e controle funcional e financeiro de pessoal; 

Organizar, coordenar, controlar e arquivar as informações de pessoal da administração direta e indireta do 

município no que tange ao controle funcional de direitos e vantagens dos servidores; Executar outras 

atividades correlatas no exercício das competências do órgão. 

 
Diretor de Departamento de Patrimônio: Chefiar o Departamento de Patrimônio; orientar, coordenar e 

estabelecer normas para o controle das atividades relativas a patrimônio móvel e imóvel, no âmbito da 

Administração Municipal; Organizar e manter atualizado o cadastro dos bens patrimoniais móveis e 

imóveis de propriedade do Poder Executivo Municipal; Promover a padronização dos materiais adquiridos 

pelo Município; Coordenar as atividades patrimoniais de aquisições, tombamentos e gestão de frotas do 

patrimônio; Controlar e armazenar os bens patrimoniais que compõem a reserva técnica da Instituição, para 

atendimento às demandas das unidades administrativas; Entregar aos fornecedores as notas de empenho 

dos bens patrimoniais, adquiridos pela Instituição, com posterior envio ao Setor de Almoxarifado para 

controle; Realizar o Tombamento de bens patrimoniais adquiridos ou recebidos em doação; Ter controle 

da localização dos bens públicos tombados através de cadastro atualizado; Executar outras atividades 

correlatas no exercício das competências do órgão. 

 

Diretor da Central de Licitações: Coordenar as atividades de Licitações, Compras e Contratos; 

planejar e gerenciar os processos de compras e contratações, em conjunto com a Diretoria de Administração 

e Planejamento; Analisar, avaliar, orientar, organizar, coordenar e acompanhar os processos de compras 

e contratações; Orientar e dar suporte operacional aos procedimentos de compras e contratações; Efetuar 

levantamentos, estudos, projetos e análise dos Termos de Referência de licitação de materiais, 

equipamentos, obras e serviços; Coordenar e subsidiar a elaboração de manuais, procedimentos e 

cronogramas para a recepção de processos e para a abertura e realização dos processos de Registro de 

Preços; Elaborar estudos e planejamento das atividades de compras e contratações; Representar os setores 

relacionados a compras e contratações, perante os órgãos consultivos, deliberativos e administrativos, 

quando convocado; informar aos setores relacionados os procedimentos de compras e contratações a 

respeito das atualizações normativas, como Leis, Decretos, Portarias, Acórdãos, Instruções, 

Normativas etc, bem como orientá-los; Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

Gerente do Setor de Recursos Humanos: Elaborar e executar a política de gestão de pessoas, observando 

as normas e orientações do Departamento de Pessoal; aplicar os procedimentos de avaliação de desempenho 

e estágio probatório dos servidores em exercício na Prefeitura Municipal de São Vicente Férrer; registrar e 

manter atualizados os dados cadastrais, funcionais e financeiros dos servidores; registrar e controlar a 

frequência dos servidores; executar os procedimentos de concessão e controle de férias; promover a 

socialização, a alocação e a realocação de servidores e demais colaboradores nas unidades administrativas 

da Secretaria, a partir da análise de suas competências e da identificação das necessidades dos respectivos 

processos de trabalho; coordenar e supervisionar a execução do programa de estudantes-estagiários, 
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observando as normas estabelecidas pelo órgão competente; Auxiliar o Diretor de Departamento de 

Pessoal; Executar demais atividades correlatas. 

 

Gerente do Setor de Atos Oficiais: Executar os procedimentos para nomeação e exoneração de servidores; 

Exercer o controle referente à quantidade de cargos existentes na estrutura administrativa Municipal; 

Elaborar atos concessórios de gratificações, observando os procedimentos estabelecidos em Lei; Elaborar 

demais atos oficiais atinentes à servidores públicos; Executar demais atividades correlatas. 

 

Gerente do Setor de Compras e Contratos: Elaborar o planejamento das aquisições de materiais e 

serviços; Analisar e consolidar as solicitações de aquisição de materiais e serviços; Elaborar Termo de 

Referência para a aquisição de bens e serviços de uso comum; Solicitar o cadastramento de itens de bens e 

serviços no Sistema Eletrônico de Compras do Município; Solicitar a indicação de recursos orçamentários 

e financeiros para a aquisição de insumos ;Controlar e distribuir os materiais de uso comum; Prover os 

equipamentos e softwares necessários ao desempenho das atividades da Secretaria; Realizar outras 

atividades correlatas. 

 

Gerente do Setor de Arquivo Geral: Arquivar a documentação dos bens imóveis pertencentes ao 

Município de São Vicente Férrer; Armazenar cópias de todos os atos oficiais expedidos pelo Município de 

São Vicente Férrer; Quando necessário, prover o acesso a seu acervo por requisição de outros órgãos da 

administração Municipal; Implementar, avaliar e monitorar políticas públicas de gestão de documentos e 

informações, envolvendo importante conjunto de programas de gestão, tratamento técnico, transferência, 

recolhimento, preservação, disponibilização e divulgação de documentos e informações produzidos, 

recebidos e acumulados pelo poder público municipal, em qualquer suporte ou formato; Executar outras 

atividades correlatas. 

 

Gerente do Setor de Tecnologia da Informação: Auxiliar os órgãos da administração Municipal em 

matéria de Gestão e Tecnologia; Executar ações pertinentes ao funcionamento e manutenção dos materiais 

referentes à tecnologia da informação;  Assegurar a proteção e a integridade das informações e dados 

armazenados em servidores de dados das Secretarias Municipais; Prestar suporte técnico aos usuários dos 

serviços de informática das Secretarias Municipais e das unidades administrativas básicas de 

assessoramento direto ao Prefeito; Realizar a instalação e manutenção de sistemas, softwares e 

equipamentos de informática; Administrar a rede de computadores e os servidores de dados das 

Secretarias; Estabelecer especificação técnica para a aquisição de equipamentos, sistemas e softwares; 

Executar outras atividades correlatas. 

 

Gerente Do Setor de Almoxarifado: Estocar, armazenar e distribuir, em condições adequadas, os produtos 

adquiridos pela Administração Municipal; Verificar a quantidade, a descrição e as condições gerais dos 

materiais e embalagens que se encontram no almoxarifado; Conferir as notas fiscais de entrada dos 

materiais adquiridos pela Administração Pública Municipal; Receber materiais adquiridos pela 

administração pública, administrá-los e movimentá-los até o estoque; Executar outas atividades correlatas; 
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ANEXO V 

CARGOS VINCULADOS À SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

 

 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO VENCIMENTOS 

Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Obras 

01 SUB R$ 3.750,00 

Secretário Adjunto de 

Infraestrutura e Obras 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

Serviços Públicos 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

de Defesa Civil e Obras 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

Transportes e 

Manutenção Veicular 

 

01 

CC-2 R$ 2.600,00 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras: O exercício de todas as atividades relacionadas com 

as competências estabelecidas na Lei para a Secretaria de Infraestrutura e Obras. 

 
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Obras: Chefiar o Gabinete do Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Obras; Auxiliar o Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras no exercício de suas 

atribuições; representar o Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras em sua ausência; Planejar, 

coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades do Gabinete; Manter contato e articular-se 

com as organizações da sociedade civil, Câmara de Vereadores, Ministério Público e instituições de 

interesse público; Desempenhar outras atribuições que lhe forem designadas pelo Secretário. 

 
Diretor de Departamento Serviços Públicos: Elaborar o planejamento operacional, a formulação e a 

execução de serviços públicos do município; coordenar os serviços de coleta, destinando ao tratamento de 

resíduos, conservação e limpeza pública, roçadas e iluminação pública; administrar, conservar a 

manutenção do Cemitério municipal; a administração, controle, fiscalização, realização e autorização dos 

serviços relativos à manutenção predial e preditiva, bem como os serviços de roçada, de todos os espaços 

públicos do Município de São Vicente Férrer; coordenar a execução da implantação ou modificação do 

sistema viário do Município; exercer demais atividades correlatas. 

 
Diretor do Departamento de Defesa Civil e Obras: Coordenar as atividades dos seus subordinados no 

exercício das competências do órgão; Coordenar os serviços de reposição, construção, conservação, 

executar as obras e/ou reparos solicitados pelas demais Secretarias, em articulação com seus setores 

específicos de prédios, Logradouros e equipamentos Públicos; Coordenar as atividades de Defesa Civil 

Municipal através do Setor de Prevenção e Defesa Civil. 
 
Diretor do Departamento Transportes e Manutenção Veicular: Coordenar as manutenções corretivas 

e preventivas dos veículos da frota do Município; Proceder com o licenciamento, adotando todas as medidas 

administrativas pertinentes, bem como solicitar a contratação de seguro para os veículos da frota; Socorrer 

os veículos da frota, quando necessário; Manter base de dados contendo informações sobre os preços de 

peças e serviços de manutenção em veículos; exercer demais atividades correlatas. 
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ANEXO VI 

CARGOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO VENCIMENTOS/SUBSÍDIOS 

Secretário Municipal 

de Agricultura, 

Pecuária e Meio 

Ambiente 

 

01 

 

SUB 

 

R$ 3.750,00 

Secretário Adjunto 

Agricultura, Pecuária 

e Meio Ambiente 

 

01 

 

CC-2 

 

R$ 2.600,00 

Diretor de 

Departamento de 

Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 

 

01 

 

CC-2 

 

R$ 2.600,00 

Diretor do 

Departamento de 

Meio Ambiente 

 

01 

 

CC-2 

 

R$ 2.600,00 

 

 
ATRIBUIÇÕES: 

 

Secretário Municipal Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: O exercício de todas as atividades 

relacionadas com as competências estabelecidas na Lei para a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente. 

 

Secretário Adjunto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Chefiar o Gabinete do Secretário 

Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; Auxiliar o Secretário Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente no exercício de suas atribuições; representar o Secretário Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua ausência; Planejar, coordenar, orientar e supervisionar a 

execução das atividades do Gabinete; Manter contato e articular-se com as organizações da sociedade civil, 

Câmara de Vereadores, Ministério Público e instituições de interesse público; Desempenhar outras 

atribuições que lhe forem designadas pelo Secretário. 

 

Diretor de Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento: Coordenar a política agrícola do 

Município, prestando assistência e apoio a produtores rurais; Controlar, coordenar e gerir o sistema de 

abastecimento e segurança alimentar; realizar a vigilância e fiscalização sanitária dos produtos alimentícios 

e empresas comerciais de gêneros alimentares; Coordenar, fomentar e desenvolver políticas de produção 

familiar de gêneros alimentícios; criar, manter e conservar unidades, equipamentos e instalações para apoio 

e desenvolvimento da política agropecuária, agroindustrial e de abastecimento 

 

Diretor do Departamento de Meio Ambiente: Articular e coordenar os planos e atividades relacionados 

à área ambiental em nível municipal; Coordenar as atividades de fiscalização e licenciamento ambiental; 

Executar ações de educação ambiental, normatização, controle, regularização, proteção, conservação e 

recuperação de recursos naturais; Executar outras atividades correlatas; 
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ANEXO VII 

CARGOS VICULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E 

INCLUSÃO SOCIAL 

  

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO VENCIMENTOS 

Secretário Municipal de 

Cultura, Juventude e Inclusão 

Social 

 

01 

 

SUB 

 

R$ 3.750,00 

Secretário Adjunto de 

Cultura, Juventude e Inclusão 

Social 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento de 

Políticas Públicas Voltadas 

Para a Juventude e Inclusão 

Social 

 

01 

 

CC-2 

 

R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento de 

Cultura 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

 

ATRIBUIÇÕES: 
 

Secretário Municipal de Cultura, Juventude e Inclusão Social: O exercício de todas as atividades 

relacionadas com as competências estabelecidas na Lei para a Secretaria de Cultura, Juventude e Inclusão 

Social. 
 

Secretário Adjunto de Cultura, Juventude e Inclusão Social: Chefiar o Gabinete do Secretário 

Municipal de Cultura, Juventude e Inclusão Social; Auxiliar o Secretário Municipal de Cultura, Juventude 

e Inclusão Social no exercício de suas atribuições; representar o Secretário Municipal de Cultura, Juventude 

e Inclusão Social em sua ausência; Planejar, coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades 

do Gabinete; Manter contato e articular-se com as organizações da sociedade civil, Câmara de Vereadores, 

Ministério Público e instituições de interesse público; Desempenhar outras atribuições que lhe forem 

designadas pelo Secretário. 
 

Diretor do Departamento de Políticas Públicas Voltadas Para a Juventude e Inclusão Social: 

Realizar a articulação com órgãos da administração municipal e da sociedade, para fins de inclusão 

na sua política e ação as questões de interesse da juventude; Promover a cooperação técnica entre 

os órgãos do Poder Público e entidades privadas, a fim de assegurar o desenvolvimento de políticas 

públicas voltadas à Juventude e a Inclusão Social; Estimular a participação social dos jovens em 

grupos, movimentos e organizações concernentes à Juventude; organizar campanhas e atividades 

que fomentem o protagonismo e associativismos juvenis; Promover a realização de estudos, de 

pesquisas, formando um banco de dados, ou de debates sobre a situação da população jovem;  

Promover o fomento ao esporte e lazer como forma de inclusão social; executar outras atividades 

correlatas ou que lhe venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de Cultura, Juventude e 

Inclusão Social. 
 

Diretor do Departamento de Cultura: Executar a política de cultura e turismo do Município de 

São Vicente Férrer, atuando de forma integrada na consecução dos objetivos e metas 

governamentais; Promover o planejamento e fomentar as atividades culturais; Valorizar as 

manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e social; Preservar e 

valoriza o patrimônio cultural material e imaterial do Município; Promover intercâmbio cultural 

nos âmbitos regional, nacional e internacional; Executar demais atividades correlatas. 
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ANEXO VIII 

CARGOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO VENCIMENTOS 

Secretário Municipal de 

Saúde 

01 SUB R$ 3.750,00 

Secretário Adjunto de 

Saúde 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

Administrativo 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

de Vigilância em Saúde 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

de Assistência à Saúde 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

de Administração da 

UMERC 

 

01 

 

CC-2 

 

R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

de Assistência 

Farmacêutica 

 

01 

 

CC-2 

 

R$ 2.600,00 

Gerente do Setor de 

Compras em Saúde 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Veículos e Transporte de 

Pacientes 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Recursos Humanos da 

Saúde 

 

01 

 

CC-3 

 

R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Planejamento em Saúde 

 

01 

 

CC-3 

 

R$ 1.800,00 

Coordenador de Vigilância 

Sanitária 

01 CC-CS R$ 2.300,00 

Gerente do Setor de 

Vigilância Epidemiológica 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

Gerente do Setor de 

Vigilância Ambiental 

01 CC-3 R$ 1.800,00 

Coordenador de Atenção 

Primária 

01 CC-CS R$ 2.300,00 

Coordenador de Atenção 

Especializada e Regulação 

 

01 

CC-CS R$ 2.300,00 

Coordenador de 

Atendimento de Urgências 

01 CC-CS R$ 2.300,00 

Coordenador de Saúde 

Bucal 

01 CC-CS R$ 2.300,00 

Coordenador de Saúde 

Mental 

01 CC-CS R$ 2.300,00 
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ATRIBUIÇÕES: 

 
Secretário Municipal de Saúde: Propor e implementar políticas públicas de gestão e promoção da saúde 

no município, de acordo com as diretrizes do Sistema Único de Saúde; Gerir o Sistema Único de Saúde no 

âmbito municipal; Promover o acesso universal da população às ações e serviços de Atenção e Vigilância 

em Saúde, observando os princípios estruturantes do SUS; Estabelecer, em conjunto com a Câmara 

Municipal de Vereadores, a agenda para a realização das audiências públicas previstas em lei; Articular-se 

e participar dos órgãos de controle social; Articular-se com órgãos e entidades integrantes e 

complementares do Sistema Único de Saúde, com vistas à melhor realização dos seus objetivos; assessorar 

o Prefeito nos assuntos relativos à sua área de atuação; Gerir o Fundo Municipal de Saúde; Promover o 

processo sistemático de planejar e normatizar a estrutura da organização; Trabalhar em parceria com as 

demais Secretarias; Avaliar e zelar pelos bens públicos Municipais disponibilizados à Secretaria Municipal 

de Saúde; Gerir a logística de suprimentos e o sistema de transporte oficial disponibilizados à Secretaria 

Municipal de Saúde; Zelar pela gestão documental institucional; Implementar o Sistema de Protocolo 

oficial da Secretaria Municipal de Saúde; Assinar documentos, legislações e normas de competência da 

Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com o Prefeito ou com outros Secretários, conforme a 

legislação; todas as demais atribuições necessárias ao fiel cumprimento das competências da Secretaria 

Municipal de Saúde definidas na Lei. 

 

Secretário Adjunto de Saúde: Chefiar o Gabinete do Secretário Municipal de Saúde; Auxiliar o secretário 

Municipal de Saúde no exercício de suas atribuições; representar o secretário municipal de saúde em sua 

ausência; Planejar, coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades do Gabinete; Manter 

contato e articular-se com as organizações da sociedade civil, Câmara de Vereadores, Ministério Público e 

instituições de interesse público; Desempenhar outras atribuições que lhe forem designadas pelo Secretário. 

 

Diretor do Departamento Administrativo: Chefiar o departamento administrativo da Secretaria 

Municipal de Saúde, coordenando a atividade dos seus órgãos subordinados bem como dar-lhes apoio no 

exercício de suas respectivas atribuições; administrar os serviços de infraestrutura de copa, portaria, 

limpeza e vigilância no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; o exercício de demais atividades 

correlatas às competências do órgão especificadas na Lei. 

 

Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde: Chefiar o Departamento de Vigilância em Saúde; 

coordenar o contínuo e sistemático processo de coleta, consolidação, análise de dados e disseminação de 

informações sobre eventos relacionados à saúde; planejar e a implementação de medidas de saúde pública, 

incluindo a regulação, intervenção e atuação em condicionantes e determinantes da saúde, para a proteção 

e promoção da saúde da população, prevenção e controle de riscos, agravos e doenças; coordenar a ação 

dos órgãos subordinados no exercício de suas respectivas competências; o exercício de demais atividades 

correlatas às competências do órgão especificadas na Lei. 

 

Diretor do Departamento de Assistência à Saúde: Chefiar o Departamento de Assistência à Saúde, 

coordenando a atividade dos seus órgãos subordinados bem como dar-lhes apoio no exercício de suas 

respectivas atribuições; Coordenar o planejamento, execução e controle da estratégia da saúde na família 

como eixo norteador da política municipal de saúde; Exercer o assessoramento do secretário de saúde no 

exercício de demais atividades correlatas às competências do órgão especificadas na Lei. 

 

Diretor do Departamento de Administração da UMERC: coordenar, acompanhar e conduzir as 

diretrizes e objetivos da política de saúde preconizada para a UNMERC; coordenar, e acompanhar as ações 

desenvolvidas, através do planejamento estabelecido; monitorar a unidade hospitalar e promover o Controle 

Interno; promover o bom desempenho juntos aos órgãos integrantes da Instituição; estimular a prática 

profissional interdisciplinar na Unidade; promover articulação com órgãos afins para o desenvolvimento 

de programas, convênios e parcerias da Instituição Hospitalar; administrar, monitorar, supervisionar e 
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controlar os atos financeiros, administrativos e pessoais da UMERC; realizar todas as demais atividades 

relacionadas ao fiel cumprimento das competências do Departamento de Administração da UMERC 

elencadas na Lei. 

 

Diretor do Departamento de Assistência Farmacêutica: Garantir a adequação das áreas físicas das 

farmácias da rede, favorecendo a atuação profissional dos farmacêuticos e a manutenção da integridade dos 

medicamentos; Organizar em conjunto com a rede os processos de trabalho dos farmacêuticos, 

considerando os diversos níveis de atuação; estabelecer e revisar periodicamente as normas e critérios 

relacionados à Assistência Farmacêutica para a rede municipal de saúde; Coordenar e acompanhar os 

processos de compras de medicamentos e insumos farmacêuticos; Coordenar as atividades relacionadas ao 

recebimento, conferência, guarda, conservação e distribuição dos medicamentos e insumos farmacêuticos 

na Central de Abastecimento Farmacêutico. Supervisionar os processos de controle físico e contábil dos 

estoques de medicamentos e insumos farmacêuticos. realizar todas as demais atividades relacionadas ao 

fiel cumprimento das competências do Departamento de Assistência Farmacêutica elencadas na Lei. 

 

Gerente do Setor de Compras em Saúde: Acompanhar sistematicamente a tramitação de processos 

licitatórios junto à Secretaria da Administração, elaborando relatórios e planilhas gerenciais; Auxiliar o 

setor competente no controle de estoques de materiais e equipamentos; realizar todas as demais atividades 

relacionadas ao fiel cumprimento das competências do Setor de Compras elencadas na Lei. 

 

Gerente do Setor de Veículos e Transporte de Pacientes: Controlar o fluxo de veículos e manutenção da 

frota da Secretaria Municipal de Saúde; implementar rotinas administrativas de manutenção preventiva da 

frota bem como a manutenção da regularidade dos documentos de licenciamento dos veículos oficiais; 

Supervisionar e controlar em pátios próprios, a guarda de veículos oficiais locados e cedidos; Receber e 

supervisionar relatórios diários referentes à movimentação de veículos oficiais no atendimento às demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde; Providenciar a substituição de veículos que apresentem problemas 

mecânicos ou outros, após verificação da necessidade, desde que haja disponibilidade; todas as demais 

atividades relacionadas ao fiel cumprimento das competências do Setor de Veículos e Transporte de 

Pacientes elencadas na Lei. 

 

Gerente do Setor de Recursos Humanos da Saúde: Executar as políticas relativas à gestão de pessoas, 

estabelecendo normas para os setores e unidades da Secretaria Municipal de Saúde; elaborar a folha de 

pagamento do pessoal vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e informar mensalmente em tempo hábil 

ao setor responsável da administração Municipal eventuais alterações; Acompanhar e executar processos 

referentes à folha de pagamento dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde; Operacionalizar 

estabelecer diretrizes, orientar e acompanhar as atividades de admissão, movimentação, alteração, 

ampliação, redução e transferência de cargos e funções; gerir, em apoio ao Departamento de Pessoal da 

Secretaria Municipal de Administração a contratação temporária por excepcional interesse público no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; realizar todas as demais atividades relacionadas ao fiel 

cumprimento das competências do Setor de Recursos Humanos elencadas na Lei. 

 

Gerente do Setor de Planejamento em Saúde: Desenvolver e coordenar o processo planejamento 

estratégico de ações e serviços de saúde em todos os níveis e setores da Secretaria Municipal de Saúde de 

forma ascendente e descentralizada, em articulação com áreas finalísticas e outras Assessorias afins. 

Executar avaliação sistemática das ações e das políticas de saúde implantadas na Secretaria Municipal de 

Saúde, monitorando a execução do Plano Municipal de Saúde e produzindo análises diagnósticas de 

situação trimestrais e anuais, capazes de orientar os ajustes necessários e subsidiar novas políticas, planos 

e projetos. Definir as prioridades e a proposta de gestão componentes do Plano Municipal de Saúde, 

observando as diretrizes emanadas do planejamento estratégico, do controle social e da gestão municipal. 

Coordenar a elaboração de Planos Municipais de Saúde, dos Relatórios de Gestão, das Agendas Municipais 
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de Saúde e de outros instrumentos de gestão, além de planos e projetos gerais de operacionalização e/ou 

ajuste da política municipal de saúde. 

 

Gerente do Setor de Vigilância Sanitária: Gerenciar o conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir 

ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do ambiente, da produção e 

circulação de bens e da prestação de serviços do interesse da saúde; coordenar o exercício do controle de 

bens de consumo que, direta ou indiretamente se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas 

e processos, da produção ao consumo e descarte; realizar todas as demais atividades relacionadas ao fiel 

cumprimento das competências do Setor de Vigilância Sanitária elencadas na Lei. 

 

Gerente do Setor de Vigilância Epidemiológica: Gerenciar o conjunto de ações que proporcionam o 

conhecimento e a detecção de mudanças nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual e 

coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças, 

transmissíveis e não-transmissíveis, e agravos à saúde; gerenciar sistematicamente campanhas de 

imunização; atuar no gerenciamento da promoção ao controle das doenças transmissíveis e agravos por 

causas multifatoriais, crônicas e agudas; realizar todas as demais atividades relacionadas ao fiel 

cumprimento das competências do Setor de Vigilância Epidemiológica elencadas na Lei. 

 

Gerente do Setor de Vigilância Ambiental: Gerenciar o conjunto de ações e serviços que propiciam o 

conhecimento e a detecção de mudanças nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que 

interferem na saúde humana, com a finalidade de recomendar e adotar medidas de promoção à saúde, 

prevenção e monitoramento dos fatores de riscos relacionados às doenças ou agravos à saúde. Gerenciar as 

ações de vigilância ambiental para fatores de risco à saúde humana, incluindo o monitoramento de águas e 

de contaminantes relevantes em Saúde Pública; gerenciar o Desenvolvimento de ações de Educação em 

Saúde e Meio Ambiente; realizar todas as demais atividades relacionadas ao fiel cumprimento das 

competências do Setor de Vigilância Ambiental elencadas na Lei. 

 

Gerente do Setor de Atenção Primária: Gerenciar o conjunto de ações de saúde no âmbito individual e 

coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o 

tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma 

atenção integral que impacte positivamente na situação de saúde das coletividades; Implementar o modelo 

de atenção à saúde em consonância com as diretrizes assistenciais definidas pela política municipal de 

saúde, propondo e coordenando estratégias para sua operacionalização; Implantar estratégias e ações de 

atenção à saúde para grupos prioritários da população, apontados no Plano Municipal de Saúde e 

Planejamento Estratégico; realizar todas as demais atividades relacionadas ao fiel cumprimento das 

competências do Setor de Atenção Primária elencadas na Lei. 

 

Gerente do Setor de Atenção Especializada: planejar, organizar, coordenar e acompanhar a assistência 

especializada, abrangendo serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, e procedimentos de intervenção 

ambulatorial ofertados nos ambulatórios das unidades da rede municipal de saúde; coordenar o 

funcionamento das Unidades Especializadas em Saúde; supervisionar o atendimento das especialidades 

concernentes à criança, ao adolescente e ao idoso; realizar todas as demais atividades relacionadas ao fiel 

cumprimento das competências do Setor de Atenção Especializada elencadas na Lei. 

 

Gerente do Setor de Atendimento de Urgências: Coordenar o serviço de atenção às urgências no âmbito 

pré-hospitalar básico, respeitando as pactuações e níveis de complexidade absorvidos pela SMS; Participar 

do desenvolvimento de todas as ações que visem estruturar a política de Atenção às Urgências para o 

município; Planejar, coordenar e executar as atividades do Serviço de Atendimento Médico de Urgência 

(SAMU); realizar todas as demais atividades relacionadas ao fiel cumprimento das competências do Setor 

de Atendimento de Urgências elencadas na Lei. 
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Gerente do Setor Especializado em Saúde Bucal: coordenar a atenção integral em saúde bucal 

(promoção, prevenção, assistência e reabilitação) individual e coletiva a todas as famílias, indivíduos e 

grupos específicos, segundo programação; Zelar pela conservação dos equipamentos odontológicos, 

providenciando a devida manutenção; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde 

bucal com os demais membros da equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de 

saúde de forma multidisciplinar; realizar todas as demais atividades relacionadas ao fiel cumprimento das 

competências do Setor Especializado em Saúde Bucal elencadas na Lei. 
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ANEXO IX 

CARGOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO VENCIMENTOS 

Secretário Municipal de 

Educação 

01 SUB R$ 3.750,00 

Secretário Adjunto de 

Educação 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

Administrativo 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

de Ensino 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

de Administração da 

Creche Municipal 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento 

de Planejamento e 

Projetos em Educação 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 
Secretário Municipal de Educação: Desenvolver normas de trabalho relativas ao funcionamento das 

unidades municipais na área de sua atribuição, propiciando o desenvolvimento de políticas específicas e 

programas. Controlar e avaliar as metas propostas, em termos de eficiência, eficácia e efetividade. 

Promover o intercâmbio de informações e de assistência técnica bilateral, com instituições públicas e 

privadas; Definir as diretrizes para a elaboração do Plano Municipal de Ensino; Organizar, administrar, 

controlar e avaliar a ação municipal no campo da educação; Articular-se com Órgãos dos Governos Federal 

e Estadual, assim como aqueles de âmbito Municipal para o desenvolvimento de políticas e para a 

elaboração de legislação educacional, em regime de parceria; Implantar e implementar políticas públicas 

que assegurem o aperfeiçoamento do ensino e da aprendizagem de alunos, professores e servidores; 

Estudar, pesquisar e avaliar os recursos financeiros para o custeio e investimento no sistema educacional, 

assegurando sua plena utilização e eficiente operacionalidade; Integrar suas ações às atividades culturais e 

esportivas do município; Pesquisar, planejar e promover o aperfeiçoamento e a atualização permanentes 

das características e qualificações do magistério e da população estudantil, atuando de maneira compatível 

com os problemas identificados; Assegurar aos alunos, no âmbito do sistema educacional do Município, as 

condições necessárias de acesso, permanência e sucesso escolar; Planejar, orientar, coordenar e executar a 

política relativa ao programa de assistência escolar, no que concerne a sua suplementação alimentar dos 

usuários de creches e demais serviços públicos; Assumir o controle financeiro dos recursos orçamentários 

previstos na rede, bem como à gestão de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as 

diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; Implantar política de qualificação 

profissional, quando necessário, na área educativa e cultural; Desempenhar outras atividades que lhe sejam 

atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, no âmbito de sua área de atuação. 

 

Secretário Adjunto de Educação: Chefiar o Gabinete do Secretário Municipal de Educação; Auxiliar o 

secretário Municipal de Educação no exercício de suas atribuições; representar o secretário municipal de 

Educação em sua ausência; Planejar, coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades do 

Gabinete; Manter contato e articular-se com as organizações da sociedade civil, Câmara de Vereadores, 
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Ministério Público e instituições de interesse público; Desempenhar outras atribuições que lhe forem 

designadas pelo Secretário. 

 

Diretor de Departamento Administrativo: Chefiar o departamento administrativo da Secretaria 

Municipal de Educação, coordenando a atividade dos seus órgãos subordinados bem como dar-lhes apoio 

no exercício de suas respectivas atribuições; administrar os serviços de infraestrutura de copa, portaria, 

limpeza e vigilância no âmbito da Secretaria Municipal de Educação bem como dos estabelecimentos de 

ensino; o exercício de demais atividades correlatas às competências do órgão especificadas na Lei. 

 

Diretor de Departamento de Ensino: Chefiar o departamento de ensino; coordenar as atividades dos seus 

órgãos subordinados no exercício de suas atribuições; realizar atividades correlatas no cumprimento de suas 

competências atribuídas pela Lei. 

 

Diretor de Departamento de Administração da Creche Municipal: Chefiar o Departamento de 

Administração da Creche Municipal; executar atividades relacionadas às competências estabelecidas na 

Lei; 

 

Diretor de Departamento de Planejamento e Projetos: Chefiar o Departamento de Planejamento e 

Projetos; Elaboração de projetos e identificação de recursos disponíveis nas áreas específicas do Município, 

onde há uma demanda de cunho social equivalente; Acompanhar a evolução da execução dos convênios, 

até a efetiva prestação de contas; executar outras atividades correlatas. 
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ANEXO X 

CARGOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO VENCIMENTOS 

Secretário Municipal de 

Assistência Social 

01 SUB R$ 3.750,00 

Secretário Adjunto de 

Assistência Social 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento de 

Proteção Social Básica 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento de 

Proteção Social Especial 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

Diretor do Departamento de 

Gestão Administrativa e de 

Pessoal 

01 CC-2 R$ 2.600,00 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 
Secretário Municipal de Assistência Social: O exercício de todas as atividades relacionadas com as 

competências estabelecidas na Lei para a Secretaria de Assistência Social. 
 
Secretário Adjunto de Assistência Social: Chefiar o Gabinete do Secretário Municipal de Assistência 

Social; Auxiliar o Secretário Municipal de Assistência Social no exercício de suas atribuições; representar 

o Secretário Municipal de Assistência Social em sua ausência; Planejar, coordenar, orientar e supervisionar 

a execução das atividades do Gabinete; Manter contato e articular-se com as organizações da sociedade 

civil, Câmara de Vereadores, Ministério Público e instituições de interesse público; Desempenhar outras 

atribuições que lhe forem designadas pelo Secretário. 
 
Diretor do Departamento de Proteção Social Básica: Estruturar, implantar e gerenciar o sistema de 

proteção social básica dirigido à população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da 

pobreza e da fragilização dos vínculos afetivos e comunitários, em consonância com a Política Municipal 

de Assistência Social, o Sistema Único de Assistência Social – SUAS e a Política Nacional de Assistência 

Social – PNAS; Dirigir as atividades referentes às coordenações do Programa Criança Feliz e do CRAS; 

Executar demais atividades correlatas; Coordenar as atividades relativas ao programa Criança Feliz no 

Município; Coordenar as atividades relativas ao CRAS no Município; O exercício de demais atividades 

correlatas. 

 
Diretor do Departamento de Proteção Social Especial: estruturar, implantar e gerenciar o Sistema de 

Proteção Social Especial dirigido ao atendimento de famílias e indivíduos cujos direitos tenham sido 

violados e/ou ameaçados, em consonância com a Política Municipal de Assistência Social e o Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS; Dirigir as atividades referentes à Coordenação do CREAS; Executar 

outras atividades correlatas; 

 
Diretor do Departamento de Gestão Administrativa e de Pessoal: Supervisionar, planejar, executar as 

ações administrativas no âmbito da Secretaria de Assistência Social; Atuar em parceria com o 

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração nos assuntos que envolvam 

gestão de pessoal; Gerenciar os veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social; Administrar o 

transporte de pessoas e insumos no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social; Gerenciar as 

atividades dos seus setores vinculados; Executar outras atividades correlatas; 



 

Rodovia PE 89, s/n - Centro - São Vicente Férrer/PE – CEP: 55.870-000 | Fone: (81) 3655-1223 

E-mail: prefeiturasaovicenteferrer@gmail.com | CNPJ: 11.361.896/0001-50 

 

 

 

ANEXO XI – FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS 

 

 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO PERCENTUAL 

Função Gratificada 

Administrativa de 

Direção 

 

15 

 

FGAD-1 

 

100% 

Função Gratificada 

Administrativa de 

Gerência 

 

15 

 

FGAG-2 

 

75% 

Função Gratificada 

Administrativa de 

Coordenação 

 

15 

 

FGAC-3 

 

50% 

Função Gratificada 

Administrativa de 

Assessoramento 

 

15 

 

FGAA-4 

 

25% 
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ANEXO XII – QUANTITATIVO, SÍMBOLOS E RESPECTIVAS FAIXAS DE 

VENCIMENTOS DOS CARGOS COMISSIONADOS DE ASSESSORIA CRIADOS 

 

 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO SÍMBOLO VENCIMENTOS 

Assessor Especial  

10 

 

CC-AE 

 

R$ 2.500,00 

Assessor Técnico  

15 

 

CC-AT 

 

R$ 2.100,00 

Assessor de Apoio 

Administrativo 

 

60 

 

CC-AA 

 

R$ 1.320,00 
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ANEXO XIII – SÍMBOLOS E RESPECTIVAS FAIXAS DE VENCIMENTOS DOS 

CARGOS COMISSIONADOS  

 

SÍMBOLO VENCIMENTOS/SUBSÍDIOS 

 

SUB 

(Subsídio) 

 

 

3.750,00 

 

CC-1 

(Cargo Comissionado faixa 1)  

 

 

R$ 3.750,00 

 

CC-2 

(Cargo Comissionado Faixa 2)  

 

 

R$ 2.600,00 

 

 

CC-AE 

(Cargo Comissionado 

Assessoria Especial)  

 

 

 

R$ 2.500,00 

 

CC-CS 

(Cargo Comissionado de 

Coordenação em Saúde)  

 

 

R$ 2.300,00 

 

CC-AT 

(Cargo Comissionado de 

Assessoria Técnica) 

 

 

R$ 2.100,00 

 

CC-3 

(Cargo Comissionado Faixa 3) 

 

 

R$ 1.800,00 

 

CC-AA  

(Cargo Comissionado de Apoio 

Administrativo) 

 

 

 

R$ 1.320,00 

 


